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P  R  E  G  Ã  O    P R E S E N C I A L    N º    388/15
O B J E T O: Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em prestação de serviços de injeção eletrônica, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de mão de obra para os veículos leves, micro-ônibus e vans, pertencentes ao Quadro da frota da Prefeitura Municipal de Taubaté, por um período de 12 (doze) meses, improrrogáveis, conforme condições estabelecidas nesse instrumento convocatório e nos seguintes anexos:

Anexo I – Proposta de Preços.

Anexo II – Modelo de credenciamento (apresentar fora dos envelopes).

Anexo III – Modelo de termo de inexistência de fato impeditivo.

Anexo IV – Declaração de cumprimento dos requisitos (apresentar fora dos envelopes).



Anexo IV.1 – sem os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pela Lei 

Complementar 147/14, ou



Anexo IV.2 – com os benefícios da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pela Lei 

Complementar 147/14.

Anexo V – Declaração relativa à Lei Federal 9854/99.

Anexo VI – Declaração relativa à Lei Complementar Federal 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14,                        quando e se for o caso, (apresentar fora dos envelopes)
Anexo VII – Minuta da Ata Registro de Preços.
Anexo VIII – Minuta de Contrato.


Anexo VIII-a – Documentos que devem acompanhar nota fiscal. 

Anexo IX – Compromisso de assinatura do Termo de Ciência e Notificação.

Anexo X – Termo de Referência.
Anexo XI – Relação de veículos leves, micro-ônibus e vans.
DATA: Dia 20/11/2015.

HORÁRIO: 14h30, momento em que se iniciará o credenciamento.

LOCAL DOS EVENTOS SUPRA: Sala de Reuniões da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de Taubaté, situada à Praça Felix Guisard, nº. 11 – 6º andar (Prédio do Relógio), mesma localidade.

1 - PREÂMBULO


1.1 - Nos termos da Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamentadores, incluindo o Decreto Federal 3.931/01, do Decreto Municipal 13.409/14; da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14; no que couber, a Lei Federal 8666/93; regulamentada pelo Decreto 13.317 de 28/04/2014; demais normas pertinentes; e, subsidiariamente, os Princípios Gerais de Direito, e, em conformidade com o r. despacho exarado pelo Sr. Prefeito Municipal de Taubaté nos autos do processo em epígrafe está aberto o PREGÃO PRESENCIAL nº 388/15, doravante denominado apenas pregão, para atendimento ao OBJETO supra, cujo critério de julgamento será o de MENOR  PREÇO POR ITEM.

1.2 - Em quaisquer das menções às Leis Federais 8666/93 e 10520/02, ou outras Leis Federais, Estaduais, e do Município de Taubaté, entende-se, neste instrumento convocatório, que estão implícitas todas as alterações e regulamentações em vigor dessas mesmas leis, independente de expressa citação neste sentido, quando da indicação do texto legal.


1.3 - Para o presente certame o único órgão participante é a Prefeitura Municipal de Taubaté. 
            
1.4 - O valor estimado para a prestação de serviços decorrente deste certame, para o período de 12 (doze) meses, é de R$ 848.660,00 (oitocentos e quarenta e oito mil seiscentos e sessenta reais), decorrentes das quantidades previstas no Anexo I - Proposta de Preços e valores-referência conseguidos mediante pesquisas realizadas pela unidade requisitante.
2 - DO CREDENCIAMENTO

2.1 - Aos interessados em participar das reuniões de abertura dos envelopes e da sessão de lances, representando os proponentes, será exigido o seu credenciamento, mediante a apresentação de autorização por escrito, contendo o nome completo, o nº do documento de identificação do credenciado e deste pregão, com a autorização do representante legal da proponente, devidamente assinada, outorgando amplos poderes de decisão ao representante, para praticar todos os atos pertinentes ao pregão, e, expressamente, para formular lances e ofertas, em nome do proponente, durante todo o processamento do certame. Os representantes e prepostos deverão apresentar, nesta oportunidade, o contrato social e suas alterações e, no caso de sociedade por ações, o estatuto social e a ata de reunião de posse da diretoria, para que seja comprovada a legitimidade da representação. Estas autorizações deverão ser exibidas pelos portadores antes do início dos trabalhos de abertura dos envelopes, ficando retidas e juntadas aos autos. Todos deverão apresentar documento hábil de identificação pessoal, com foto, para validar o credenciamento.

2.2 - O documento citado no início de 2.1 poderá, a critério do representante legal da proponente, ser substituído por Certidão de Procuração Pública.

2.3 - Caso o participante seja titular da empresa proponente, deverá apresentar documento que comprove sua capacidade para representá-la.

2.4 - A não apresentação, ou incorreção, do documento de credenciamento, não inabilitará ou desclassificará a licitante, mas impedirá o representante de se manifestar ou responder pela proponente, nas respectivas sessões, não podendo, pois, ofertar lances e impugnar quaisquer atos do certame, cabendo tão somente, ao não credenciado, o acompanhamento do desenvolvimento dos procedimentos, desde que não interfira de modo a perturbar ou impedir a realização dos trabalhos.


2.5 - Uma mesma pessoa, física ou jurídica, NÃO poderá representar mais de um licitante, sob pena de exclusão sumária de todas as representadas.


2.6 - Apresenta-se, na forma de anexo II, modelo de credencial que, facultativamente, poderá ser utilizada pela proponente.


2.7 - Até o dia e hora aprazados neste edital deverão ser apresentados, juntamente com os envelopes ‘proposta’ e ‘documentação’ (porém fora de quaisquer destes dois envelopes), os Anexos II (Credenciamento), IV (Declaração de Cumprimento dos Requisitos de Habilitação, na versão IV.1 ou IV.2 - conforme o caso) e VI (Declaração relativa à Lei Complementar Federal 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 - se for o caso), devidamente preenchidos e assinados.

3 - DA PROPOSTA


3.1 - A proposta deverá ser elaborada preferencialmente por meios mecânicos /eletrônicos, em papel que identifique (razão social, endereço completo, números de telefone e de fac-símile, e-mail, e CNPJ, no mínimo) a licitante e este certame, redigida de forma clara, em língua portuguesa, ressalvando-se as expressões técnicas de uso corrente, com apresentação nítida, sem emendas, rasuras, borrões, entrelinhas ou observações feitas à margem, constando da proposta todos os subitens abaixo, devendo estar datada e assinada na última folha, por quem de direito, e rubricada nas demais, em uma só via, encaminhada em um único envelope (preferencialmente confeccionado em papel pardo), indevassavelmente fechado, informando na parte externa:

                                               
PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ

PREGÃO PRESENCIAL Nº 388/15




ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA DE PREÇOS





(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)


 
3.1.1 - Especificação clara e completa dos serviços oferecidos, nos moldes do Anexo I - Proposta de Preços, sem conter quaisquer alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a ter mais que um resultado. IMPORTANTE: A especificação do objeto na proposta da empresa licitante deverá atender às especificações contidas no Anexo I - Proposta de Preços e Anexo X - Termo de Referência. Se a empresa licitante desejar inserir outras informações pertinentes ao item cotado, poderá fazê-lo; todavia, não poderá desviar-se das exigências constantes do referido Anexo.
          
3.1.2 - Preço unitário por hora e valor total por item expressos em moeda corrente nacional, cujo valor deverá estar apresentado livre de quaisquer incidências de impostos, taxas, encargos (sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais, comercias), salários,  despesas de locomoção, montagem, desmontagem e retirada após o evento, alimentação ou hospedagem de seus prepostos, despesas de descarregamento - se aplicáveis, seguros ou fretes, que correrão por conta da proponente, bem como valor total da proposta, em algarismos e por extenso.


 


3.1.2.1 - Não serão admitidas quaisquer aplicações de cálculos para reequilíbrio econômico-financeiro durante a vigência da Ata de Registro de Preços que decorrerá deste certame licitatório.



3.1.3 - Concordância com execução parcelada, de acordo com o Anexo X - Termo de Referência, por um período de 12 (doze) meses, tão logo autorizado por esta Prefeitura, e após emissão da respectiva Nota de Empenho, observado o previsto no item 2.2 da inclusa minuta de Ata de Registro de Preços.
                
3.1.4 - A proposta será considerada válida por 60 (sessenta) dias corridos, contados a partir da data limite para apresentação do envelope contendo-a.



3.1.5 - Concordância quanto à forma de pagamento, o qual será efetuado no 10º dia útil, após o adimplemento da obrigação contratada, desde que regular e devidamente atestado por esta Administração.


3.1.6 - Garantia conforme Anexo X - Termo de Referência.


3.1.7 - A apresentação de quaisquer outras informações afins que julgar necessárias ou convenientes, não sendo desclassificada a proposta da licitante que não as apresentar.
                  
3.1.8 - As propostas sem data serão consideradas como emitidas na data limite para entrega dos envelopes deste certame licitatório.


3.2 - As propostas assinadas por procuração deverão vir acompanhadas do respectivo instrumento, caso o mesmo ainda não tenha sido apresentado neste pregão presencial.

3.3 - Em caso de incompatibilidade do valor especificado na proposta, entre o valor numérico e o escrito por extenso, prevalecerá o valor do segundo.

 
3.3.1 - Serão corrigidos automaticamente quaisquer erros de soma e/ou multiplicação, bem como as divergências que porventura ocorrerem entre o preço unitário e o total do item, prevalecendo o unitário.

3.4 - A empresa licitante somente poderá retirar sua proposta, mediante requerimento escrito ao Pregoeiro, antes da abertura do respectivo envelope, desde que caracterizado motivo justo decorrente de fato superveniente e aceito pelo pregoeiro.
3.5 - A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto ora licitado será interpretada como não existente ou já incluída no preço, não podendo a licitante pleitear acréscimo após a entrega das propostas. Da mesma forma, o preço apresentado deverá incluir todos os benefícios e despesas indiretas, os quais serão assim considerados. No caso de erros aritméticos, serão considerados pelo pregoeiro, para fins de seleção e contratação, os valores retificados.

4 - DA ENTREGA E ABERTURA DOS ENVELOPES, DO JULGAMENTO DAS PROPOSTAS, DO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO, E DOS RECURSOS.


4.1 - No dia, hora e local acima designado será realizada sessão pública, com a presença do pregoeiro, sua equipe de apoio e os licitantes presentes para recebimento de:

4.1.1 - credenciamento, nos moldes do Anexo II, comprovando, se for o caso, que o interessado, ou seu representante legal, possui os necessários poderes para formulação de lances e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame, a ser entregue fora dos envelopes de proposta ou documentação;

4.1.2 - envelopes fechados contendo as propostas e a documentação de habilitação;



4.1.3 - declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, nos moldes do Anexo IV (IV.1 ou IV.2), também fora dos envelopes de proposta ou documentação.



4.1.4 - declaração relativa à pretensão de usufruir os benefícios de postergar a comprovação da regularidade fiscal para o momento da assinatura da Ata de Registro de Preços bem como ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar Federal 123/06, alterada pela Lei Complementar 147/14 (Anexo VI), quando e se for o caso, igualmente fora de quaisquer dos dois envelopes (proposta ou documentação).




4.1.4.1 - Existindo microempresas ou empresas de pequeno porte participando do pregão 388/15, que tenham apresentado os Anexos IV.2 e VI, tal fato será comunicado a todos os presentes, antes da abertura dos envelopes contendo propostas.




4.1.4.2 - A falsidade de declaração prestada objetivando os benefícios da Lei Complementar nº 123 caracterizará o crime de que trata o art. 299 do Código Penal, sem prejuízo do enquadramento em outras figuras penais.


4.2 - Encerrada a fase do credenciamento dos representantes não mais serão recebidos envelopes contendo propostas e documentação, e serão iniciados os trabalhos de abertura do ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA, na mesma sessão pública, no mesmo local determinado para a entrega dos envelopes, oportunidade em que se reunirão o pregoeiro, sua equipe de apoio, e os licitantes, se houver interesse desses últimos, para a apreciação dos respectivos conteúdos, efetuando-se a verificação da conformidade das propostas com os requisitos estabelecidos no instrumento convocatório, oportunidade em que todos os licitantes deverão rubricar o conteúdo das propostas. A verificação da conformidade das propostas compreenderá o exame:



4.2.1 - da compatibilidade das características dos serviços ofertados com as especificações indicadas no Anexo I - Proposta de Preços, e eventuais outros anexos ao edital;



4.2.2 - da adequação dos prazos de execução propostos com os desejados pela Prefeitura Municipal de Taubaté.


4.3 - O pregoeiro classificará o autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor preço, desclassificando aquelas propostas que não atendam ao critério de conformidade.

4.3.1 - Não havendo, no mínimo, três propostas válidas até 10% (dez por cento) do menor valor, serão selecionadas, quando possível, até duas das melhores propostas e os seus autores convidados a participar dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas propostas escritas.


4.4 - No curso da sessão, os autores classificados conforme itens 4.3 e 4.3.1 serão convidados a dar lances verbais e sucessivos, até a proclamação do vencedor, sendo que a evolução desses lances será registrada em quadro evolutivo de preços, a ser assinado por todos os licitantes que participaram da sessão de lances, quadro este que fará parte integrante da ata de abertura dos envelopes ‘proposta’.



4.4.1 - Os lances serão iniciados, a cada rodada, pelo detentor da proposta de maior valor até então apurado dentre os selecionados, e assim regressivamente. Em caso de empate, na classificação inicial, o vencedor de sorteio para esta finalidade escolherá a sequência em que quer dar lances, observando-se esta mesma sequência até o final da fase;



4.4.2 - A desistência em apresentar lance verbal - quando convocado pelo pregoeiro, ou a ausência do representante neste momento, implicará na exclusão do licitante da etapa de lances verbais do(s) respectivo(s) item(ns) e na manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenamento das propostas;



4.4.3 - Durante a fase de lances, os representantes dos licitantes poderão comunicar livremente com suas sedes por meio de telefones celulares, respeitado o prazo a ser estipulado pelo pregoeiro para tais comunicações, e desde que não atrapalhem o bom andamento da sessão de lances;



4.4.4 - Não se admitirão lances iguais a preços já ofertados, forçando empate de valores; também não se admitirão lances ínfimos, assim considerados os inferiores ao equivalente a 1,00% (hum por cento) do menor preço inicial obtido para o valor por item, arredondado;



4.4.5 - Não poderá haver desistência dos lances ofertados, sujeitando-se o proponente desistente às penalidades constantes do item 9 deste Edital;



4.4.6 - O quadro evolutivo de preços, elaborado em decorrência dos lances apresentados pelos participantes deste pregão, ou de negociação nos termos do item 4.9 - infra, após assinatura pelos representantes dos licitantes, formalizará suas respectivas novas propostas ao presente pregão.



4.4.7 - A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes declinarem da formulação de lances.



4.4.8 - Na situação em que duas ou mais empresas apresentarem o mesmo valor, hipótese apenas admissível na inocorrência de quaisquer lances, e dentre elas estiver uma empresa enquadrada como microempresa ou empresa de pequeno porte, esta será considerada vencedora. Se dentre elas existirem duas ou mais empresas qualificadas como micro ou de pequeno porte, a classificação será decidida por sorteio, a ser realizado na mesma sessão pública.



4.4.9 - Na situação em que duas ou mais propostas de licitantes não enquadradas como microempresa ou empresa de pequeno porte apresentarem o mesmo valor, a classificação será decidida por sorteio, a ser realizado na mesma sessão pública.



4.4.10 - Quando as propostas apresentadas originalmente pelas microempresas ou pelas empresas de pequeno porte, ou as novas propostas obtidas na fase de lances verbais das mesmas empresas, forem até 5% (cinco por cento) superiores à proposta mais bem classificada, desde que esta também não se enquadre nessas categorias, proceder-se-á da seguinte forma:




4.4.10.1 - a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada, após convocada, poderá apresentar, na própria sessão de julgamento do pregão, no prazo de 5 (cinco) minutos, proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que o objeto será adjudicado em seu favor. Na hipótese de existirem duas ou mais empresas beneficiadas pela LC 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14, as novas propostas serão apresentadas a partir da proposta de valor mais elevado, e, assim, regressivamente.




4.4.10.2 - no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas ou empresas de pequeno porte que se encontrem dentro do limite de 5% (cinco por cento), será realizado sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar a melhor oferta;




4.4.10.3 - Na hipótese da não-adjudicação nos termos previstos nos subitens anteriores, o objeto licitado será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.


4.5 - Identificada a proposta classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, caberá ao pregoeiro decidir motivadamente a respeito da sua aceitabilidade, desde que igual ou inferior ao valor estimado pela Administração, e constante do Anexo I -  Proposta de Preços.



4.5.1 - Caso não ocorram lances verbais, depois de verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, o pregoeiro decidirá sobre a sua aceitação.



4.5.2 - Quando comparecer um único licitante, ou houver uma única proposta válida, caberá ao pregoeiro verificar a aceitabilidade do preço proposto.

4.6 - Considerada aceitável a proposta de menor preço, obedecidas às exigências fixadas neste edital, será aberto o envelope contendo a documentação de habilitação do licitante que a tiver formulado, para confirmação das suas condições habilitatórias, sendo-lhe facultado, desde que já regularmente cadastrado nesta Prefeitura, o saneamento da documentação na própria sessão; vale dizer - atualização das certidões cuja validade eventualmente tenha expirado, desde que o cadastro em si esteja dentro de sua validade.


4.7 - Constatado o atendimento das exigências de habilitação fixadas neste edital, o licitante será declarado vencedor.


4.7.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal (itens 5.1.2.3 e 5.1.2.4 deste edital) das microempresas ou empresas de pequeno porte que tenham apresentado oportunamente os Anexos IV.2 e VI, proceder-se-á conforme detalhado nos subitens 5.6 e 5.7, sujeito às penalidades previstas no subitem 5.8, com remessa dos autos ao gabinete do ordenador da despesa para homologação, e contratação condicionada à regularização da documentação fiscal.


4.8 - Se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o pregoeiro examinará a documentação relativa à oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade em termos de valor e face à documentação apresentada e saneada - se for o caso - e nas condições do item 4.6 supra, procedendo à habilitação do proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital, sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.


4.9 - Nas situações previstas nos itens 4.5, 4.6, 4.7 e 4.8, o pregoeiro poderá negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.


4.10 - A manifestação da intenção de interpor recurso será feita no final da sessão pública, pelas proponentes que participaram deste pregão, ou que tenham sido impedidas de fazê-lo, se presentes à sessão, com registro em ata da síntese das suas razões, devendo os interessados juntar memoriais no prazo de três dias, nos termos do artigo 4°, inciso XVIII da Lei n° 10.520/02, cuja contagem iniciar-se-á no dia útil subsequente ao da realização do pregão, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contrarrazões em igual número de dias, que começarão a fluir do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata aos autos.


4.10.1 - O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento, ficando, nesse caso, todos os envelopes remanescentes dizendo conter documentação retida pelo órgão promotor do pregão, até julgamento final do recurso;



4.10.2 - A falta de manifestação imediata e motivada do licitante na sessão importará a decadência do direito de recurso e o pregoeiro poderá adjudicar o objeto do certame ao licitante vencedor, encaminhando posteriormente o processo para homologação pelo Sr. Prefeito Municipal de Taubaté;



4.10.3 - Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, o Sr. Prefeito Municipal de Taubaté adjudicará referidos itens recorridos e os homologará para determinar a contratação.



4.10.4 - Não serão aceitos, nesta oportunidade, recursos versando sobre eventuais falhas na regularidade fiscal de microempresas e empresas de pequeno porte que tenham atendido às previsões dos Anexos IV.2 e VI deste instrumento convocatório. Eventuais recursos quanto a esta documentação, somente serão aceitos após decisão final sobre os novos documentos que poderão ser apresentados antes da formalização da Ata de Registro de Preços com tais empresas.



4.10.5 - Recursos e contrarrazões de recursos deverão ser protocolados diretamente na Diretoria de Compras e Licitações, situada na Praça Felix Guisard, 11 - 6º andar, Taubaté, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma.

                        
4.10.6 - Não serão passíveis de apreciação os motivos expostos em memoriais que não tenham sido alegados no ato da manifestação na sessão pública de pregão.


4.11 - Quando o adjudicatário convocado, dentro do prazo de validade de sua proposta, não apresentar situação regular ou se recusar a assinar a Ata de Registro de Preços, retirar ou aceitar o instrumento equivalente, será convocado outro licitante, observada a ordem de classificação, para celebrar a Ata de Registro de Preços, e assim sucessivamente, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observando o disposto no item 4.8, supra.

4.12 - Na ocasião da análise dos documentos da empresa vencedora, o pregoeiro fará confrontação dos documentos que forem apresentados através de cópias simples, com os respectivos originais, observados o item 5.1 deste edital. No caso da não apresentação, neste ato, dos documentos originais a proponente será liminarmente inabilitada.


4.13 - Após a entrega dos envelopes pelos licitantes, não serão aceitos quaisquer adendos, acréscimos, supressões ou esclarecimentos sobre o conteúdo desses. Os esclarecimentos, quando se fizerem necessários, e, desde que solicitados pelo pregoeiro, constarão, obrigatoriamente, da respectiva ata.

4.14 - Fica reservado ao Sr. Prefeito Municipal de Taubaté o direito de aceitar o resultado final apresentado pelo pregoeiro; anular o presente certame total ou parcialmente nos casos de ilegalidade no procedimento ou julgamento, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente fundamentado; e, ainda, revogá-lo por razões de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e suficiente para justificar tal conduta.


4.15 - As propostas que não atendam as exigências deste ato convocatório, aquelas com preços excessivos ou manifestamente inexequíveis, que ofereçam vantagem não prevista nesse ato convocatório, ou, ainda, vantagens baseadas na oferta dos demais proponentes, serão desclassificadas, sem que as proponentes tenham direito a qualquer indenização, e, sem prejuízo do Executivo Municipal representar aos poderes competentes, no termos dos artigos 100 e seguintes da Lei Federal 8666/93.

5 - DAS CONDIÇÕES PARA HABILITAÇÃO

5.1 - Para fins de habilitação no presente pregão as empresas interessadas deverão apresentar os documentos a seguir especificados, válidos na data limite para entrega dos envelopes - quando for o caso, documentos esses que poderão ser entregues em original; por qualquer processo de cópia, autenticada por cartório competente ou por servidor desta Administração (neste último caso mediante a apresentação, no momento de abertura dos envelopes, dos respectivos originais), ou, ainda, publicação em  órgão de imprensa oficial, observando que todos os documentos deverão estar em nome da empresa proponente, e, concomitantemente, com indicação do mesmo número de inscrição no CNPJ e com o mesmo endereço, quaisquer que sejam estes (da matriz ou de filial) exceto para os documentos que são gerados apenas em nome, endereço e CNPJ da matriz. Quando do recebimento do objeto deste certame, as respectivas Notas Fiscais deverão ser da mesma empresa/CNPJ/endereço que participou desse certame.
5.1.1 - HABILITAÇÃO JURÍDICA, conforme o caso:



5.1.1.1 - Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor (contrato inicial e suas alterações ou contrato social consolidado), devidamente registrado em cartório ou publicado - conforme cada caso, em se tratando de sociedades comerciais, e, no caso se sociedade por ações, acompanhado de documentos da eleição de seus administradores;





5.1.1.1.1 - Decreto de Autorização e Ato de Registro ou Autorização para Funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, quando a atividade assim o exigir;





5.1.1.1.2 - Os documentos relacionados no subitem “5.1.1.1” não precisarão constar do envelope nº 02 - Habilitação se tiverem sido apresentados em momento anterior neste pregão. 


5.1.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA

                       

5.1.2.1 - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda (CNPJ);

                       

5.1.2.2 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto do certame;

                      

5.1.2.3 - Prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão conjunta negativa de débitos relativos a tributos federais e à dívida ativa da União), Municipal (apenas tributos mobiliários), na forma da lei;
                      

5.1.2.4 - Certidão Negativa de Débito (CND) expedida pelo INSS - Instituto Nacional do Seguro Social; bem como prova de regularidade para com o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço, expedida pela Caixa Econômica Federal, (ambas podendo ser obtidas via Internet);

        


5.1.2.5 - Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação da respectiva certidão negativa (CNDT), dentro de sua validade, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, conforme Lei Federal 12440/11;


        

5.1.2.6 - Serão também aceitas, para os itens 5.1.2.3 a 5.1.2.5, certidões positivas com efeitos de negativa ou certidões positivas que noticiem em seu corpo que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa.

              
5.1.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA

                     

5.1.3.1 - Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo estar atualizados tais documentos, por índices oficiais, quando encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta, e substituindo-se por balanço de abertura nos casos de empresas  constituídas no presente exercício. O balanço e as demonstrações contábeis deverão estar transcritos em Livro Diário, e deste deverão ser apresentados os termos de abertura e de encerramento, devidamente registrados em Cartório ou Junta Comercial - alternativamente substituindo-se por publicação no Diário Oficial ou em jornal de grande circulação na sede ou domicílio da empresa licitante;




5.1.3.1.1 - Entende-se por último exercício social, já exigíveis’  aquele para o qual já se esgotou o prazo para apresentação do BP e DRE para a Receita Federal.





5.1.3.1.2 - Empresas legalmente dispensadas da elaboração de BP e DRE deverão apresentar declaração neste sentido, assinada pelo contador responsável da empresa, em atendimento ao subitem 5.1.3.1.



5.1.3.2 - Certidão negativa de falência, concordata e recuperações judiciais e extrajudiciais expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica;

            

5.1.4 - QUALIFICAÇÃO OPERACIONAL



 

5.1.4.1 - Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível com o objeto, a qual será atendida por atestado fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado. 
                   


5.1.4.2 - Admitir-se-á a somatória dos atestados que comprovem a execução do objeto.
5.1.5 - DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

           

5.1.5.1 - Declaração de que não há fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos termos do Art. 87, IV, da Lei Federal 8666/97, com sua redação mantida inalterada até os dias atuais) para licitar ou contratar com a Administração Pública, nos seus três níveis de governo, comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência das avenças dele decorrentes, conforme Anexo III;

          

5.1.5.2 - Declaração da empresa licitante de que cumpre com o disposto no inciso XXXIII, artigo 7º, da Constituição Federal, no que diz respeito à proibição de trabalho noturno, perigoso ou insalubre, aos menores de dezoito anos e de qualquer trabalho a menores de dezesseis anos, salvo na condição de aprendizes, a partir de quatorze anos, conforme Anexo V;  


5.1.5.3 - Juntamente com a documentação deverá ser apresentado compromisso formal (Anexo IX) no sentido de que, uma vez declarada adjudicatária do objeto deste certame, assinará, juntamente com esta Prefeitura Municipal de Taubaté, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções 02/2008 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo


5.1.6 - Os documentos listados de 5.1.2.3 a 5.1.2.5 e 5.1.3.2 poderão ser substituídos por Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido por esta Prefeitura Municipal de Taubaté, desde que em vigor, em categoria pertinente ao objeto da licitação facultando-se ao proponente efetuar o saneamento da documentação cuja validade tenha expirado, no ato de abertura do envelope contendo a documentação do presente certame.

5.2 - Na hipótese de não constar, expressamente, o prazo de validade em certidões negativas ou nesse edital, prevalecerá o prazo de 90 (noventa) dias, corridos, contados da data de emissão do documento até a data limite para apresentação dos ENVELOPES, sendo que todos os documentos deverão estar com seus prazos de validade em vigor, quando for o caso, na data determinada para abertura dos ENVELOPE Nº 1 - PROPOSTA. Não serão aceitos protocolos de pedidos de certidões ou de outros documentos exigidos nesse edital.

5.3 - A documentação de habilitação deverá ser apresentada em 1 (uma) via de cada documento, os quais deverão estar, preferencialmente, ordenados na mesma sequência em que estão solicitados neste edital, numerados sequencialmente, grampeados ou acondicionados em pastas, contidos em envelope (preferencialmente confeccionado em papel pardo) fechado indevassavelmente, apresentando externamente os seguintes dizeres:





PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ

PREGÃO PRESENCIAL Nº 388/15




ENVELOPE Nº 2 - DOCUMENTAÇÃO





(RAZÃO SOCIAL DO PROPONENTE)

5.4 - Estão impedidos de participar de qualquer fase do presente processo os interessados que se enquadrarem em uma ou mais das seguintes condições: que estejam constituídos sob a forma de consórcio; se apresentarem sob a forma de cooperativa para intermediação de mão de obra; estejam sob processo de falência, concordata (recuperação judicial), dissolução ou liquidação; suspensas temporariamente de participar em licitação ou impedidas de contratar com esta Administração; enquadradas nas disposições do artigo 9º da Lei Federal 8666/93, ou que possuam sócio, dirigente ou responsável técnico, servidor de qualquer órgão ou entidade vinculada ao Município de Taubaté; cujo dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 5% (cinco por cento) do capital votante ou controlador, responsável técnico ou subcontratado, seja parente natural ou civil, em linha reta ou colateral, até o 3º grau, de agente político do Município, subsistindo a vedação até seis meses depois de finda a respectiva função pública e excetuando o exercício de função ao Fundo Social de Solidariedade e atividades não remuneradas junto ao Poder Público. Também não poderão participar desse certame as empresas que tenham sido declaradas inidôneas pelo Poder Público e que não tenham, ainda, sido reabilitadas. Se a punição vier a ocorrer durante o andamento desse processo, esta Administração, assegurado o direito à ampla defesa, poderá excluir a empresa do certame..

5.5 - Não serão aceitas propostas enviadas por meio eletrônico (e-mail ou equivalente) ou via fac-símile, e esta Administração não assume qualquer responsabilidade por envelopes contendo documentação e/ou propostas que não sejam entregues pessoalmente no momento e local indicados para tal.


5.6 - As microempresas e empresas de pequeno porte que optarem por postergar a comprovação da regularidade fiscal para o momento da assinatura da Ata de Registro de Preços, bem como ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, para tanto já tendo apresentado declaração nos moldes do Anexo VI, devidamente formalizada, deverão apresentar no envelope ‘documentação’ todos os documentos referentes à regularidade fiscal (itens 5.1.2.3 e 5.1.2.4 deste edital), sob pena de inabilitação se assim não o fizerem.

5.7 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal de microempresas ou de empresas de pequeno porte que tenham formalizado solicitação para usufruir dos benefícios da Lei Complementar Federal 123/06 alterado pela Lei Complementar 147/14, será assegurado às mesmas empresas o prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas.

5.8 - A não regularização da documentação, no prazo previsto no subitem anterior, implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81, da Lei Federal 8666/93, sendo facultado à Prefeitura Municipal de Taubaté convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura da Ata de Registro de Preços, ou anular a licitação.


5.9 - Todas as declarações assinadas pelos proponentes deverão observar a necessidade de comprovar serem seus subscritores representantes legais da empresa, caso tais comprovações já não tenham sido apresentadas anteriormente neste processo licitatório.

6 - DOS ESCLARECIMENTOS OU DA IMPUGNAÇÃO AO ATO CONVOCATÓRIO

6.1 - Até dois dias úteis antes da data fixada para o recebimento das propostas, qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos, providências ou impugnar o ato convocatório do pregão.

6.2 - Quaisquer pedidos de esclarecimentos em relação a eventuais dúvidas na interpretação deste edital, ou impugnações ao mesmo, deverão ser encaminhados por escrito ao pregoeiro na Diretoria de Compras e Licitações desta Prefeitura Municipal, através do fac símile (12) 3629.5531, (com posterior remessa do original) ou do e-mail pmt.compras@taubate.sp.gov.br, não sendo aceito, em nenhuma hipótese, o encaminhamento de outra forma.

6.3 - Caberá ao Prefeito Municipal decidir sobre a petição no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.

6.4 - Acolhida a petição contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização do certame.


6.5 - Em caso de não solicitação, pelas empresas licitantes, de esclarecimentos ou informações, pressupõe-se que os elementos fornecidos são suficientemente claros e precisos, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer reclamação.

7 - DAS CONDIÇÕES DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

7.1 - Para atendimento ao objeto desse certame licitatório será firmada Ata de Registro de Preços com as empresas vencedoras, em conformidade com a minuta apresentada na forma de Anexo VII, sendo os adjudicatários chamados via postal com Aviso de Recebimento, via fac símile ou por e-mail, ou ainda via publicação no Diário Oficial do Estado, Caderno Municípios, a celebrá-la em até quatro dias úteis, contados do recebimento do chamamento, sob pena de decair o direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei Federal 8666/93.


7.1.1 - A adjudicatária se obriga a apresentar, no momento da assinatura da Ata de Registro de Preços, a documentação comprobatória de regularidade para com a Seguridade Social (CND-INSS), Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (CRF-FGTS) e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), se referidos documentos apresentados por ocasião deste certame licitatório já estiverem vencidos.




7.1.1.1 - Excepcionalmente, e com vistas a agilizar o processo, tais providências poderão ser tomadas pela Administração, via Internet, sendo a adjudicatária notificada da impossibilidade de obtenção das atualizações por meio eletrônico.


7.1.2 - As microempresas e as empresas de pequeno porte deverão, nesta oportunidade, comprovar que eventuais restrições de suas regularidades fiscais já foram superadas, com a apresentação dos documentos até então incompletos e/ou vencidos.



7.1.3 - Por ocasião da assinatura da Ata de Registro de Preços decorrente deste certame licitatório se exigirá a comprovação de poderes do subscritor da Ata de Registro de Preços para assinar em nome da contratada, se tal já não constar dos autos ou do credenciamento.


7.2 - No caso da licitante vencedora não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não retirar a Nota de Empenho ou documento equivalente, reserva-se à Prefeitura Municipal de Taubaté o direito de convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, facultada a negociação para obtenção das mesmas condições já negociadas com o primeiro classificado, inclusive quanto ao preço, ou anular a licitação, independente das sanções previstas, para a licitante vencedora recalcitrante, neste Edital.

7.3 - Até a assinatura da Ata de Registro de Preços, a proposta da licitante vencedora poderá ser desclassificada se a Prefeitura Municipal de Taubaté tiver conhecimento de fato desabonador à sua habilitação, conhecido após o julgamento, nos termos da Lei de Licitações.

7.4 - Ocorrendo a desclassificação da proposta da licitante vencedora por fato referido no item anterior, a Prefeitura Municipal de Taubaté poderá convocar as licitantes remanescentes observando o disposto no item 7.2, supra.
8 - DAS OBRIGAÇÕES DAS ADJUDICATÁRIAS

8.1 - Da(s) adjudicatária(s) exigir-se-á fiel cumprimento a todas as determinações do presente Edital e seus anexos.

8.2 - Concordar, tacitamente, que o sistema de controle de preços registrados far-se-á mediante levantamento de preços no mercado, a ser efetuado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, a cada três meses, além das previsões constantes da cláusula 4.5 da minuta da Ata de Registro de Preços, parte integrante deste instrumento convocatório.

9 - DAS SANÇÕES

9.1 - O licitante que, convocado dentro do prazo de validade da sua proposta, não assinar a Ata de Registro de Preços, ou não a retirar; deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame; ensejar o retardamento da execução de seu objeto; não mantiver a proposta; falhar ou fraudar na execução do contrato; comportar-se de modo inidôneo; cometer fraude fiscal; ou desatender aos prazos do item 5.8 deste instrumento convocatório - se micro empresa ou empresa de pequeno porte, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, poderá ficar impedido de licitar e contratar com essa Administração, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas enumeradas abaixo e das demais cominações legais:

9.1.1 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre o valor total da autorização para fornecimento, ou documento equivalente, pela recusa injustificada do adjudicatário em assinar, aceitar ou retirar a autorização para fornecimento, ou documento equivalente, dentro do prazo estabelecido no item 7.1; e pela apresentação de declaração de cumprimento dos requisitos (Anexo IV.1 ou IV.2 - conforme o caso) sem que a referida documentação esteja integralmente contida no respectivo envelope;

9.1.2 - Multa de 10,5% (dez vírgula cinco por cento) sobre a parcela não executada do ajuste decorrente deste certame; ou por material não aceito pela contratante e não substituído no prazo fixado por esta, prazo este que não excederá 15 (quinze) dias úteis, contados da intimação.

9.1.3 - Multa de 0,3% (zero vírgula três por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não cumprida, até o décimo quinto dia;



9.1.4 - Multa de 0,4% (zero vírgula quatro por cento) ao dia, por dia de atraso da obrigação não cumprida, a partir do 16º dia, até o trigésimo dia, configurando-se, após esse prazo, a hipótese de rescisão unilateral da avença por parte dessa Administração pela inexecução, parcial ou total, de seu objeto.



9.1.5 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento delas não exime a adjudicatária da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à contratante.



9.1.6 - As multas, calculadas como acima, deverão ser recolhidas no prazo de dez dias corridos, a contar da data do recebimento da comunicação enviada por esta Administração.



9.1.7 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à adjudicatária, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

9.1.8 - A multa do item 9.1.1 não se aplica à recusa em assinar contrato por licitante convocado nos termos do item 4.11 desse instrumento convocatório, ou seja, segundo, ou subsequente, classificado em preços.

10 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS


10.1 - A simples participação na presente licitação, caracterizada pela apresentação de envelopes contendo documentação, proposta e Anexos II e IV devidamente formalizados, implica para a licitante a observância dos preceitos legais e regulamentares em vigor, bem como a integral e incondicional aceitação de todos os termos e condições deste Edital, e de seus anexos, aos quais se submete; implica, também, no reconhecimento de que este instrumento convocatório, e seus anexos, caracterizaram perfeitamente o objeto do certame, sendo os mesmos suficientes para a exata compreensão do objeto e para seu perfeito atendimento, não cabendo, posteriormente, o direito a qualquer indenização.


10.2 - A fidelidade e legitimidade de todos os documentos, informações e declarações prestadas em atendimento às normas deste instrumento editalício sujeitam-se às penas da lei. A falsidade de qualquer documento ou a inverdade das informações nele contidas implicará na imediata desclassificação da licitante que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido a vencedora, na rescisão do ajuste, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.


10.3 - Cada proponente arcará com todos os custos diretos ou indiretos para a preparação e apresentação de sua proposta, independentemente do resultado deste procedimento licitatório.


10.4 - As comunicações decorrentes de eventuais recursos, bem como quaisquer outras comunicações, dar-se-ão por meio de publicações no DOE - Diário Oficial do Estado de São Paulo, Caderno Municípios.

10.5 - Os envelopes contendo ‘documentação’ das empresas desclassificadas e das empresas classificadas, mas não declaradas vencedoras, permanecerão em poder do pregoeiro até a efetiva formalização da avença decorrente deste certame licitatório, e deverão ser retirados em até 30 (trinta) dias corridos, contados da publicação do extrato da referida avença, sob pena de inutilização de seus conteúdos.

10.6 - Os casos omissos serão regulados pela legislação citada em 1.1 e 1.2, sendo apreciados e decididos pelo pregoeiro, submetendo-os, conforme o caso, à apreciação do Sr. Prefeito Municipal.

10.7 - Para que o interessado proceda com “vistas” ao processo, deverá apresentar requerimento por escrito, assinado por quem de direito, além de documento de identificação pessoal, sendo que nesse ato será lavrado “termo de vistas ao processo”, o qual será devidamente datado e assinado pelo interessado e pelo funcionário que o recepcionou. Vistas aos autos ocorrerão sem retirada dos mesmos das dependências da Prefeitura Municipal de Taubaté.

10.8 - O pregoeiro e sua Equipe de Apoio, se entenderem conveniente ou necessário, poderão utilizar-se de assessoramento técnico e específico para tomar decisões relativas ao presente certame licitatório, o qual se efetivará através de parecer formal que integrará o respectivo processo.
10.9 - As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse público, da finalidade e da segurança do procedimento e das futuras Atas de Registro de Preços dele decorrentes.

10.10 - Em caso de dúvidas quanto à comprovação de horário de quaisquer eventos marcados para este certame licitatório, prevalecerá o horário constante do relógio de ponto mais próximo do local da realização dos referidos eventos.

10.11 - Muito embora os documentos estejam apresentados de forma individualizada, todos eles se completam, sendo que cada proponente deve, para a apresentação da PROPOSTA DE PREÇOS e dos DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO, bem como eventuais outros documentos, ao se valer do edital, inteirar-se de sua composição, tomando conhecimento, assim, das condições administrativas e técnicas que nortearão o desenvolvimento do certame e a formalização da contratação, de sorte que todos os aspectos mencionados em cada documento deverão ser observados, ainda que não repetidos em outros.

10.12 - As normas disciplinadoras deste pregão serão interpretadas em favor da ampliação da disputa, observada a igualdade de oportunidades entre as proponentes, sem comprometimento do interesse publico, da finalidade e da segurança do procedimento e dos futuros ajustes dele decorrentes.

10.13 - Será eleito o Foro da Comarca desta Administração, com renúncia a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para qualquer procedimento relacionado com o processamento desse certame licitatório, assim como ao cumprimento das obrigações dele decorrentes.

Taubaté, em 26 de outubro de 2015.

José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior

Prefeito Municipal

PREGÃO Nº 388/15
ANEXO II

CREDENCIAMENTO

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, através da presente credencial, constitui, para os fins de representação perante aos procedimentos do Pregão Presencial nº 388/15, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, o(a) Sr. (a.) ___________, portador da cédula de identidade (ou outro tipo de documento de identificação) RG nº ____________, inscrito no CPF/MF sob nº __________, com amplos poderes para tomar qualquer decisão durante todas as fases deste pregão, inclusive apresentar declaração de que a proponente cumpre os requisitos de habilitação; apresentar os envelopes proposta de preços e documentos de habilitação em nome da outorgante; acordar; discordar; transigir; receber documentos pertencentes à empresa; formular verbalmente lances ou ofertas na etapa de lances, bem como fazer nova proposta nos termos da LC 123/06; desistir verbalmente de formular lances ou ofertas na etapa de lance; negociar a redução de preço; manifestar-se imediata e motivadamente sobre a intenção de interpor recurso administrativo ao final da sessão; assinar a ata da sessão, prestar todos os esclarecimentos solicitados pelo pregoeiro, ou seja, praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, em nome da outorgante, inclusive com poderes de decisão, podendo, para tanto, interpor e renunciar a recursos ou impugnações, prestar esclarecimentos, receber notificações e intimações, enfim, agindo em nome e por conta própria da empresa que representa, com todas as prerrogativas de representante legal, para este fim específico, e em nome desta empresa defender seus direitos.

Através deste mesmo credenciamento, AUTORIZAMOS o(a) Sr. (a) __________, acima identificado (a), a assinar contratos e respectivos termos aditivos, relativos ao certame licitatório aqui caracterizado. (Este parágrafo é facultativo, e visa agilizar a formalização de contrato com os adjudicatários do objeto deste certame).

Estou (amos) ciente (s) de que responderei (emos) em Juízo, ou fora dele, se for o caso, por todos os atos que venham a ser praticados por este nosso representante legal.

________________________________________

Local e data

________________________________________

nome e identidade do declarante
OBS.:
1 - Este credenciamento terá que ser apresentado fora do envelope, e deverá estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.


2 - A apresentação e retenção de qualquer documento como acima identificado dispensa a apresentação do mesmo documento junto às demais declarações constantes deste certame licitatório. Da mesma forma, a apresentação de contrato social como acima identificado, fora dos envelopes, dispensa eventual solicitação do mesmo documento contida no corpo do edital.

PREGÃO Nº 388/15
ANEXO III

DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE

FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO À HABILITAÇÃO

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, que até a presente data inexiste fato impeditivo (ou seja, de que não há declaração de inidoneidade nos termos do Art. 87, IV, da Lei Federal 8666/97, com sua redação mantida inalterada até os dias atuais), nos três níveis de governo, para sua habilitação no pregão nº 388/15, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, comprometendo-se a comunicar a eventual ocorrência desses fatos durante o processamento deste certame e vigência da avença dele decorrente. Da mesma forma, DECLARA que não se enquadra em nenhuma das hipóteses previstas no item 5.4 do respectivo instrumento convocatório.

________________________________________

Local e data

________________________________________

nome e identidade do declarante
OBS.:
1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.


2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório.

PREGÃO Nº 388/15
ANEXO IV.1
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 388/15, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os subitens do item 5.1 do instrumento convocatório.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

________________________________________

Local e data

________________________________________

nome e identidade do declarante
OBS.:
1 - Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.


2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório.

PREGÃO Nº 388/15
ANEXO IV.2
DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS

A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 388/15, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, que preenche os requisitos de habilitação previstos no item próprio do respectivo edital, ou seja, todos os subitens do item 5 do instrumento convocatório, exceto no que diz respeito aos requisitos de regularidade fiscal, os quais deverão ser comprovados no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao   momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas.

DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 11, ‘caput’, do Decreto Federal 6204/07, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, vez que sua receita bruta anual não excedeu no exercício anterior, o limite fixado no art. 3º da Lei 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar, não se enquadrando em qualquer das hipóteses de exclusão relacionadas na legislação citada.
Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

________________________________________

Local e data

________________________________________

nome e identidade do declarante
OBS.:
1 - Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.


2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório.

PREGÃO Nº 388/15
ANEXO V

DECLARAÇÃO LEI FEDERAL 9854/99 

A empresa ___________ sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 388/15, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, e diante do disposto no inciso V, artigo 27, da Lei Federal 8666/93, acrescido pela Lei Federal 9854/99, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz (  ).

________________________________________

Local e data

________________________________________

nome e identidade do declarante
(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima).
OBS.:
1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.


2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório.

PREGÃO Nº 388/15
ANEXO VI

DECLARAÇÃO RELATIVA À LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 123/06 ALTERADA PELA LEI COMPLEMENTAR 147/14
A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _______________, DECLARA, sob as penas da lei, para fins de participação no Pregão Presencial nº 388/15, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, que pretende postergar a comprovação da regularidade fiscal a qual deverá ocorrer no prazo de 5 (cinco) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá  ao momento em que o proponente for declarado o vencedor do certame, prorrogáveis por igual período - a critério único dessa Administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e apresentação de eventuais certidões negativas, ou positivas com efeito de negativas, bem  como ter preferência no critério de desempate quando do julgamento das propostas, nos termos da Lei Complementar Federal 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14.

DECLARA também, sob as penas da lei, e em atendimento ao artigo 11, ‘caput’, do Decreto Federal 6204/07, que cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte, estando apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 a 49 da Lei Complementar 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

________________________________________

Local e data

________________________________________

nome e identidade do declarante
OBS.:
1 - Este documento deverá ser apresentado fora dos envelopes, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.


2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório.

PREGÃO Nº 388/15
ANEXO VII
MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ E A EMPRESA _______, ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES, MICRO-ÔNIBUS E VANS, PERTENCENTES AO QUADRO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ.
Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil e quinze, na Sede da Prefeitura, situada na ---------------, Taubaté/SP, presentes, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.176.005/0001-08, neste ato representada pelo Sr. José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior, Prefeito Municipal de ora em diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______, com sede na _________________, nº ____, bairro _________, município de _____________/SP, representada por ________________, portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº _______, na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente DETENTORA, na qualidade de adjudicatária no pregão presencial nº ___/____, processo administrativo nº ____/__, cujo inteiro teor a DETENTORA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam a presente Ata de Registro de Preços, neste instrumento ora denominada apenas de ATA, de acordo com as normas emanadas da Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal ------/-----, da Lei Federal 8666/93, da Lei Complementar Federal 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, do Decreto 13.317 de 28/04/2014 e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas.
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.

1.1 - A presente ATA tem por objeto a eventual contratação de empresa especializada em serviços de injeção eletrônica, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de mão de obra para os veículos leves, micro-ônibus e vans, pertencentes ao Quadro da frota da Prefeitura Municipal de Taubaté.
1.2 - Consideram-se integrantes da presente ATA, como se nela estivessem transcritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela DETENTORA, datada de ___/___/15; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO DE ENTREGA E VIGÊNCIA.

2.1 - Prazo para execução dos serviços conforme edital e termo de referência, sendo que estas estão previstas para ocorrer em datas a serem fixadas de comum acordo, em atendimento às necessidades da CONTRATANTE.
2.1.1 - O início de execução somente ocorrerá após assinatura deste instrumento.

2.2 - Esta ATA terá validade pelo prazo de 12 (doze) meses, contados de sua assinatura, persistindo, no entanto, as obrigações, especialmente as decorrentes da garantia do referido objeto contratual.


2.3 - O compromisso de fornecimento só estará caracterizado mediante comprovação do recebimento da autorização de prestação de serviços ou instrumento equivalente.

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.

3.1 - O objeto desta ATA somente será recebido, nos termos do art. 73, inciso II e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 1.2.

3.2 - A DETENTORA deverá obedecer rigorosamente às especificações técnicas e exigências do precedente instrumento convocatório, obrigando-se a reexecutar, às suas expensas e no prazo ajustado, os serviços que vierem a ser recusados pela CONTRATANTE, hipótese em que não ocorrerá pagamento enquanto não for satisfeito o objeto da ATA e da decorrente contratação.
3.3 -  Garantia conforme Anexo X - Termo de Referência

CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.

4.1 - O valor total estimado onerará os recursos orçamentários e financeiros que se fizerem oportunos durante a vigência da presente ATA.
4.2 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará requerimento á CONTRATANTE, dando conta da conclusão da respectiva fase, solicitando que seja vistoriada e comprovada a execução, e uma vez atestada pelo órgão competente da CONTRATANTE.

4.3 - Transcorrido o prazo para pagamento, no 10º (décimo) dia útil com os preços modificados por lances e negociação, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE, através de depósito em conta bancária da DETENTORA.

4.3.1 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata tempore’.
4.4 - Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante a vigência desta avença. 


4.5 - Os preços registrados poderão ser revistos em virtude de eventual redução dos preços de mercado, cabendo a Prefeitura Municipal de Taubaté promover as negociações junto aos fornecedores nos termos da legislação aplicável.
CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA DETENTORA.

5.1 - Prestar os serviços objeto desta ATA nas condições previstas no instrumento convocatório e na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lance e negociação.

5.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, montagem e desmontagem, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias.

5.3 - Manter, durante toda a execução da ATA, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.


5.4 - Responsabilizar-se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução desta Ata, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da DETENTORA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da DETENTORA.

5.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da DETENTORA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.

5.6 - Manter durante a prestação de serviços, equipamentos de proteção individual “EPI’s”, necessário à segurança dos trabalhadores, quando for o caso.
5.7 - Fazer prova da regularidade para com o INSS - Instituto Nacional do Seguro Social, bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). As certidões, deverão estar em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE.
5.8 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empregados na execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial, conforme artigo 1º da Lei Municipal nº 4.779/2013.
CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES.

6.1 - A ATA será cancelada, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da DETENTORA, de forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial da ATA ensejará seu cancelamento, nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal nº 8666/93, em sua redação atual.

6.2 - A DETENTORA se sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8666/93, nos termos previstos no instrumento editalício.

6.3 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação vigente.

6.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento delas não exime a DETENTORA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.

6.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à DETENTORA, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS.


7.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta ATA e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.


7.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições da presente ATA, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA.


8.1 - A DETENTORA fica dispensada, neste ato, da prestação de garantia prevista no artigo 56 da Lei Federal nº 8666/93, em sua redação atual.

CLÁUSULA NONA - DA NOMEAÇÃO


9.1 - Fica designado o servidor _______, responsável pelo Setor de _______, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução da ATA, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos serviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS


10.1 - A existência de preços registrados não obriga a CONTRATANTE a firmar as contratações que deles poderão advir, ficando facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário desta ATA preferência, em igualdade de condições.



10.1.1 - Mesmo durante a vigência da presente ATA, a CONTRATANTE poderá promover, a seu critério, outros certames licitatórios para os mesmos bens desta ATA, desde que de interesse público.

10.2 - A CONTRATANTE poderá, a qualquer tempo, cancelar a presente ATA, no interesse público, sem que caiba direito a indenização de qualquer espécie, em especial quando os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado, ou pela DETENTORA, quando mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de cumprir as exigências do presente instrumento, observadas as disposições legais pertinentes.

10.3 - Fica ressalvada a possibilidade de alteração nas condições da presente ATA, em face da superveniência de normas federais, estaduais ou municipais sobre a matéria. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO

11.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda da presente Ata de Registro de Preços e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam a presente ATA em 02 (duas) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior
CONTRATANTE
DETENTORA

Testemunhas:
PREGÃO Nº 388/15
ANEXO VIII

MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ E A EMPRESA _________, ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE INJEÇÃO ELETRÔNICA, MANUTENÇÃO PREVENTIVA E CORRETIVA COM FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA PARA OS VEÍCULOS LEVES, MICRO-ÔNIBUS E VANS, PERTENCENTES AO QUADRO DA FROTA DA PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ.
Aos ___ dias do mês de ____ do ano de dois mil e quinze, na Sede da Prefeitura, situada na ________, Taubaté/SP, presentes, de um lado, a PREFEITURA MUNICIPAL DE TAUBATÉ, inscrita no CNPJ/MF sob nº 45.176.005/0001-08, neste ato representada pelo Sr. José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior, Prefeito Municipal, ora em diante designado CONTRATANTE, e, de outro lado, a empresa _____________________, inscrita no CNPJ/MF sob nº _______, com sede na _________________, nº ____, bairro _________, município de _____________/SP, representada por ________________, portador do RG ____, inscrito no CPF/MF sob nº _______, na forma de seu estatuto social, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, na qualidade de adjudicatária no pregão presencial nº ________, processo administrativo nº ____________, cujo inteiro teor a CONTRATADA declara expressamente, nesta avença, conhecer e aceitar, e ao qual se vinculam as partes, firmam o presente contrato, de acordo com as normas emanadas da Lei Federal 10520/02 e seus atos regulamentadores, do Decreto Municipal 11.679/08, da Lei Federal 8666/93, da Lei Complementar Federal 123/06 alterada pela Lei Complementar 147/14, em suas redações atuais, e, subsidiariamente pelo Código Civil Brasileiro, com as seguintes cláusulas:
CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO.


1.1 - O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada em prestação de serviços de injeção eletrônica, manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de mão de obra para os veículos leves, micro-ônibus e vans, pertencentes ao Quadro da frota da Prefeitura Municipal de Taubaté.
1.2 - Consideram-se integrantes do presente contrato, como se nele estivessem transcritos, os documentos a seguir relacionados, os quais, neste ato, as partes declaram conhecer e aceitar: o instrumento convocatório do certame licitatório acima indicado e seus anexos, a respectiva proposta, elaborada e apresentada pela CONTRATADA, datada de ___/___/15; e os novos preços definidos por lances e eventuais negociações conforme consignados na ata que registrou aqueles lances e negociações.
CLÁUSULA SEGUNDA - DO REGIME DE EXECUÇÃO.

2.1 - Execução indireta, através de empreitada por menor preço por item.
CLÁUSULA TERCEIRA - DAS CONDIÇÕES DE ENTREGA.

 

3.1 - O objeto deste contrato  somente  será recebido,   nos termos do art. 73,    inciso I e  parágrafos,    da Lei 

Federal nº 8666/93,    se estiver plenamente de acordo com as especificações constantes dos documentos citados em 

1.2.

 

3.2 - A CONTRATADA   obriga-se a  reexecutar, às suas expensas,    no local estipulado e no prazo ajustado, 
após  a  notificação,  os  serviços  que  vierem  a  ser  recusados pela CONTRATANTE,   hipótese em que não ocorrerá 

pagamento enquanto não for satisfeito o objeto desta avença.

3.3 - Se   os serviços   apresentarem-se    com defeitos,   vícios de execução ou elaboração, será lavrado laudo 

de vistoria que relacionará  as falhas   encontradas, dando-se ciência oficial   dos mesmos à CONTRATADA,  para  que 

proceda às correções apontadas, passando o prazo de observação a fluir novamente, até nova comunicação.
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR, DOS RECURSOS E DO PAGAMENTO.

 
4.1 - O valor total do presente contrato é de R$ ________ (__________), por conta da dotação orçamentária............................................ para atender às despesas inerentes a este contrato, durante o corrente exercício. No exercício vindouro, nova dotação será prevista para cobertura das despesas restantes do presente instrumento.

           
4.2 - Para fins de pagamento, na periodicidade avençada, a CONTRATADA formulará requerimento á CONTRATANTE, dando conta da conclusão da respectiva fase, solicitando que seja vistoriada e comprovada a execução, e uma vez atestada pelo órgão competente da CONTRATANTE, juntamente com a entrega completa dos documentos constantes do Anexo VIII-a deste contrato pela CONTRATADA, iniciar-se-á o prazo para pagamento da parcela correspondente, não cabendo qualquer reajuste financeiro.

4.3 - Transcorrido o prazo para pagamento, no 10º (decimo) dia útil com os preços modificados por lances e negociação, o mesmo será efetivado pela Tesouraria da CONTRATANTE, através de depósito em conta bancária da DETENTORA.

4.3.1 - O pagamento de parcelas com eventual atraso será corrigido pela variação do INPC – Índice Nacional de Preços ao Consumidor, ‘pro rata tempore’.
4.4 - Os preços contratados não sofrerão qualquer espécie de atualização, durante a vigência desta avença. 

CLÁUSULA QUINTA - DOS PRAZOS DE ENTREGA E DE VIGÊNCIA DO CONTRATO.

5.1 - O prazo para início dos serviços será conforme edital e termo de referência, por um período de 12 (doze) meses, aqueles contados da assinatura deste, a ocorrer necessariamente após a assinatura deste instrumento contratual;

5.2 - Este contrato vigorará desde sua assinatura e por todo o período de execução dos serviços, até sua aceitação e respectivo pagamento, nos termos do artigo 57 da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, persistindo, no entanto, as obrigações, especialmente as decorrentes da garantia do referido objeto contratual.

CLÁUSULA SEXTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA.

6.1 - Executar o objeto deste contrato nas condições previstas no instrumento convocatório, seus anexos, e na respectiva proposta, seus anexos e valores definidos por lances e negociação, observando as orientações recebidas da CONTRATANTE, permitindo o acompanhamento e fiscalização da mesma.

6.2 - Ficar responsável pelas despesas de locomoção, montagem e desmontagem, hospedagem e alimentação de seus prepostos, se e quando necessárias.

6.3 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no respectivo procedimento licitatório.

 
6.4 - Responsabilizar - se por todos os encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, da infortunística do trabalho, fiscais, comerciais, médicos e dos decorrentes de controle médico de saúde ocupacional de seus funcionários e empregados utilizados para a consecução do objeto desta avença e outros resultantes da execução deste contrato, obrigando-se a saldá-los na época própria. A inadimplência da CONTRATADA, com referência a estes encargos, não transfere à CONTRATANTE a responsabilidade de seu pagamento, nem poderá onerar o objeto do contrato; da mesma forma que a CONTRATANTE está isenta de qualquer vínculo empregatício com funcionários, ou prepostos, da CONTRATADA.

6.5 - Responder pelos danos de qualquer natureza, que venham a sofrer seus empregados, terceiros, ou a CONTRATANTE, em razão de acidentes ou de ação, ou omissão, dolosa ou culposa, de prepostos da CONTRATADA ou de quem em seu nome agir, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização e acompanhamento efetuados pela CONTRATANTE.

6.6 - Manter durante a prestação de serviços, equipamentos de proteção individual “EPI’s”, necessário à segurança dos trabalhadores, quando for o caso.

6.7 - Fazer prova da regularidade para com o INSS, bem como perante o FGTS - Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT).  As certidões deverão estar, em vigor na data da emissão da Nota Fiscal, deverão ser juntadas a cada Nota Fiscal emitida e apresentada à CONTRATANTE.

6.8 - Na hipótese de qualquer reclamação trabalhista, intentada contra a CONTRATANTE por empregados da CONTRATADA, estes deverão comparecer espontaneamente em Juízo, reconhecendo sua verdadeira condição de empregador e substituir a CONTRATANTE no processo, até o final do julgamento, respondendo pelos ônus diretos e indiretos de eventual condenação.
6.9 - Pagar o piso salarial, fixado pela convenção coletiva das categorias profissionais empregados na execução do objeto do presente contrato respeitando o princípio da isonomia salarial, conforme artigo 1º da Lei Municipal nº 4.779/2013.
CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO E DAS SANÇÕES.

7.1 - O contrato será rescindido, de pleno direito, independentemente de procedimento judicial e do pagamento de indenização, nos casos de falência, insolvência civil, concordata, liquidação judicial ou extrajudicial, dissolução, alteração ou modificação da finalidade ou estrutura da CONTRATADA, de forma que prejudique a execução do objeto, de qualquer outro fato impeditivo da continuidade da sua execução, ou, ainda, na hipótese de sua cessão ou transferência, total ou parcial, a terceiros. A inexecução total ou parcial do contrato ensejará sua rescisão, nos casos enumerados no artigo 78, no modo previsto pelo artigo 79, com as consequências estabelecidas no artigo 80, todos da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual.

7.2 - A CONTRATADA se sujeita às sanções previstas nos artigos 86, 87 e 88 da Lei Federal 8666/93, nos termos previstos no instrumento editalício.

7.3 - A aplicação de uma das sanções não implica na exclusão de outras previstas na legislação vigente.

7.4 - As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório, e consequentemente o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação de eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarretar à CONTRATANTE.

7.5 - As multas, calculadas como acima, poderão ser deduzidas, até seu valor total, de quaisquer pagamentos devidos à CONTRATADA, mesmo que referentes a outras avenças, ou deduzidas de eventual garantia de contrato. Poderão, alternativamente, ser inscritas em Dívida Ativa para cobrança executiva ou cobradas judicialmente.

CLÁUSULA OITAVA - DOS DIREITOS E DAS RESPONSABILIDADES DAS PARTES, E DAS TOLERÂNCIAS.


8.1 - Os direitos e as responsabilidades das partes são os que decorrem das cláusulas desta avença e do regime de direito público a que a mesma está submetida, na forma da legislação de regência.


8.2 - Se uma das partes, em benefício da outra, ainda que por omissão, permitir a inobservância, no todo ou em parte, de cláusulas e condições do presente contrato, seus anexos e termos aditivos, tal fato não poderá liberar, desonerar, alterar ou prejudicar essas cláusulas e condições, as quais permanecerão inalteradas, como se nenhuma tolerância houvesse ocorrido.

CLÁUSULA NONA - DA FISCALIZAÇÃO.


9.1 - A CONTRATANTE exercerá a fiscalização geral dos serviços contratados, podendo, para esse fim, designar prepostos, aos quais a CONTRATADA ficará obrigada a permitir e facilitar, a qualquer tempo, a fiscalização dos mesmos, facultando-lhe o livre acesso aos seus depósitos e instalações, bem como a todos os registros e documentos pertinentes com o objeto ora contratado, sem que essa fiscalização importe, a qualquer título, em responsabilidade por parte da CONTRATANTE.


9.2 - A fiscalização verificará o cumprimento das especificações e a aplicação dos métodos construtivos e ensaios pertinentes, bem como a quantidade, qualidade e aceitabilidade dos serviços executados.


9.3 - A fiscalização poderá sustar qualquer trabalho que esteja em desacordo com o disposto neste contrato.

9.4 - Fica acordado que a fiscalização não terá qualquer poder para eximir a CONTRATADA de qualquer obrigação prevista neste contrato.
CLÁUSULA DÉCIMA - DA GARANTIA.

10.1 - A CONTRATADA fica dispensada, neste ato, da prestação de garantia prevista no artigo 56 da Lei Federal 8666/93, e suas alterações.
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA NOMEAÇÃO


11.1 - Fica designado o servidor _______, responsável pelo Setor de _______, para acompanhar, fiscalizar e controlar a execução do contrato, para fins do disposto no artigo 67, e parágrafos, da Lei Federal 8666/93, em sua redação atual, responsabilizando-se pelo recebimento e conferência dos serviços.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - As partes elegem o foro da CONTRATANTE, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja, para toda e qualquer ação oriunda do presente contrato e que não possa ser resolvida de comum acordo entre as mesmas.

E, por assim estarem justas e contratadas as partes, mutuamente obrigadas, assinam o presente instrumento em 02 (dois) vias de igual teor e forma, para todos os fins de direito, na presença das testemunhas abaixo.

José Bernardo Ortiz Monteiro Júnior 

CONTRATANTE

CONTRATADA

Testemunhas:

PREGÃO Nº 388/15
ANEXO VIII-a

DOCUMENTOS QUE DEVEM ACOMPANHAR NOTA FISCAL
Tendo em vista a análise do edital do Pregão nº. 388/15 para  Registro de preços para eventual contratação de empresa especializada em prestação de  serviços de  injeção eletrônica , manutenção preventiva e corretiva com fornecimento de mão de obra para os veículos leves, micro-ônibus e vans,  pertencentes ao Quadro da frota da Prefeitura Municipal de Taubaté, de acordo com o exigido pela INSTRUÇÃO NORMATIVA RFB n.º 971 de 13/11/2009, vigorando a partir de 17/11/2009, editada pela Secretária da Receita Federal do Brasil, e responsabilidade solidária constante nos arts. 30 e 31 da Lei Federal nº 8.212/91 de 24/07/1991, orientando quanto a apresentação de documentos  e o preenchimento da Nota Fiscal para constar no anexo VII–a , deverá a empresa; 

I) Discriminar obrigatoriamente na nota fiscal de Serviço:
· Retenção do ISSQN devido no local do estabelecimento da empresa vencedora do certame ; 
· Retenção do IRRF: 1 % (Hum  por cento) do valor do serviço conforme  Decreto nº. 3.000 de 26/03/2009 que trata do RIR/99 - Regulamento do Imposto de Renda (exceto quando a empresa for Optante Pelo Simples Nacional)
II) Apresentar os seguintes documentos na entrega da nota fiscal de serviço: 

· Apresentar Declaração especifica para cada nota fiscal de que a empresa possui “Escrituração Contábil no período de duração da obra/serviços, e que os valores ora apresentados encontram-se devidamente contabilizados, sendo registrada a nota fiscal nº..., emitida em..., no valor de R$..., do Processo Administrativo nº..., sob o regime de Lucro...,” firmada pelo seu representante legal ou mandatário da empresa e pelo contador; 
Auditoria Geral,           de                 de 2015

   Antonio Vitorio Squarcini                                               Valdeci Carvalho Moreira 

       Servidor Municipal                                                            Servidor Municipal

PREGÃO Nº 388/15
ANEXO IX

COMPROMISSO RELATIVO AO ITEM 5.1.5.3 DO EDITAL
A empresa ___________, sediada na Rua (Av., Al., etc.) _________, cidade ____, estado ____, inscrita no CNPJ sob nº ______________, por seu diretor (sócio gerente, proprietário)_________, portador(a) da Carteira de Identidade nº _____________, e inscrito(a) no CPF/MF com o nº _________, ASSUME O COMPROMISSO, formal, pelo presente documento, sob as penas da lei, para fins de participação no pregão presencial nº 388/15, ora sendo realizado pela Prefeitura Municipal de Taubaté, de que, uma vez sagrando-se adjudicatária do certame, assinará, juntamente com a referida Prefeitura, e concomitante com a assinatura da avença que decorrerá do presente certame, Termo de Ciência e Notificação, conforme Instruções 02/2008 do E. Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, conforme minuta ora apresentada.

Para que produza os efeitos legais, firmamos a presente declaração.

Local e data

_______________________________________

nome e identidade do declarante

OBS.:
1 - Este documento deverá ser inserido no envelope documentação, e estar acompanhado de exemplar devidamente autenticado por Cartório, ou original, de contrato social inicial e suas alterações, ou contrato social consolidado atual, tudo devidamente registrado em Cartório ou publicado - conforme o caso; ou procuração pública; ou outro documento que comprove ser o subscritor representante legal da empresa, documentos estes que ficarão retidos nos autos.


2 - A apresentação do contrato social - como acima identificado, juntamente com o Anexo II - Credenciamento, no início dos trabalhos, dispensa nova apresentação do mesmo documento conforme item 5.1.1 do edital, ou junto às demais declarações constantes deste certame licitatório.

MINUTA DO TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO QUE SERÁ ASSINADO PELO ADJUDICATÁRIO DO CERTAME

Município de TAUBATÉ

Órgão ou Entidade: Prefeitura Municipal.

Contrato n° (de origem):

Objeto:

Contratante: Prefeitura Municipal de Taubaté

Contratada:

Advogado(s): (*)Facultativo, indicar quando já constituído

 Na qualidade de Contratante e Contratado, respectivamente, do Termo acima identificado, e, cientes do seu encaminhamento ao TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO, para fins de instrução e julgamento, damo-nos por CIENTES e NOTIFICADOS para acompanhar todos os atos da tramitação processual, até julgamento final e sua publicação e, se for o caso e de nosso interesse, para, nos prazos e nas formas legais e regimentais, exercer o direito da defesa, interpor recursos e o mais que couber.

 Outrossim, declaramos estar cientes, doravante, de que todos os despachos e decisões que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas do Estado de São Paulo, de conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar n° 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos prazos processuais.

· Taubaté, aos _____ de ____________ de 2015.

xxxxxxxxxxxxxxx

Prefeito Municipal

xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

Contratado
PREGÃO Nº 388/15
ANEXO X
TERMO DE REFERÊNCIA 
OBJETO:  Registro de Preços para eventual Prestação de Serviços de Injeção Eletrônica , Manutenção Preventiva e Corretiva com Fornecimento de Mão de Obra para os Veículos Leves, Micro-Ônibus e Vans,  pertencentes ao Quadro da frota da Prefeitura Municipal de Taubaté, por um Período estimado de 12 (Doze) Meses.
1 ) – Visita de Técnica: Após a assinatura do contrato, o Diretor do Departamento de Frota Patrimonial desta Municipalidade, acompanhado de  01 (um) profissional, procederão “Visita Técnica” à Empresa vencedora, para constatar “in loco” o atendimento aplicado pela Contratada nos serviços executados nos veículos desta Municipalidade.  Assim sendo, todas as despesas com:  Hospedagem (Hotel), Pedágios, Combustível e Alimentação, serão por conta da Contratada, salvo as Empresas que forem sediadas na cidade de Taubaté;
2 ) Os serviços deverão ser executados nas dependências da Contratada, sendo que na execução dos mesmos a preponente da licitação deverá colocar a disposição do Município, profissional qualificado para execução dos serviços;

3 ) A Contratada deverá manter telefone fixo para o atendimento dos pedidos solicitados pelo Departamento de Frota Patrimonial em horário comercial;

4 ) A licitação deverá ser do tipo:  MENOR  PREÇO  POR  HORA  TÉCNICA  TRABALHADA  POR  ÍTEM

       EX:  Item I = Veículos Leves / Item II = Veículos Van / Item III = Micro-Ônibus;

5 ) Sem prejuízos e de plena responsabilidade da Contratada perante a Contratante, todos os serviços contratados estarão a qualquer momento sujeitos a mais ampla e irrestrita fiscalização, por pessoas devidamente credenciadas da Contratante;

6 ) A Contratada deverá responder por quaisquer danos causados aos empregados ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do objeto da presente licitação, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade à fiscalização ou acompanhamento pela Prefeitura Municipal de Taubaté;

7 ) Os serviços deverão ocorrer de maneira gradativa, ou seja, de acordo com as necessidades da Prefeitura Municipal de Taubaté, após a emissão de autorização de fornecimento e posterior solicitação via Requisição Interna (ORDEM  DE  SERVIÇO), que deverá estar autorizada pelo Diretor do Departamento de Frota Patrimonial, ou Chefe de Oficina em casos de ausência do Diretor, sendo que por hipótese alguma a Contratada estará autorizada a prestar serviços sem a referida Requisição Interna, que será entregue ao responsável da Contratada no momento que a Contratante acioná-la para execução dos serviços;

8 ) A Contratada deverá executar os serviços num período máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas, levando-se em consideração, as necessidades Emergenciais da Municipalidade;
09 ) Ocorrendo defeito ou imperfeição durante o período de garantia, a empresa será comunicada e deverá no prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas contados do recebimento da comunicação, providenciar a retirada do veículo por meio de Plataforma Guincho para o devido reparo, sem qualquer ônus para a Contratante, e entregar o veículo em perfeitas condições operacional e de funcionamento num prazo máximo de 24 (Vinte e Quatro) horas sem ônus para a Contratante;
10 ) DAS  ESPECIFICAÇÕES  DOS  SERVIÇOS:
10.1 – SERVIÇOS:  Efetuação corretiva da Injeção Eletrônica, com diagnóstico para indicação de componentes a serem substituídos, com objetivo de apagar a luz de anomalia nos seguintes Sensores:  Temperatura ar; temperatura água; velocidade; freio; rotação; fase; map; sonda lambda; borboleta e detonação – Atuadores: Bomba de combustível; corpo da borboleta; válvula e bicos injetores; válvula de canister; bobina de ignição; cabos e velas; regulador de pressão de baixa e alta pressão e motor de passo (marcha lenta); reparos em chicote; terminais de engate rápido que ligam os sensores e atuadores; unidade eletrônica; programação do software ou memória; mangueiras e/ou tubos de alta pressão com os devidos engates rápido com orings ou rosca; ajuste ou regulagem eletrônica; filtro e pré-filtro de combustível; sistema de code/imobilizador; programação do transponder das chaves codificadas; relê do sistema de injeção; relê da bomba; fusível de proteção do sistema; limpeza equalização dos injetores de baixa e alta pressão; Manutenção Preventiva e Corretiva.
11 ) DAS  CONDIÇÕES:
11.1 -  De acordo com a legislação vigente é  vedado   o    fornecimento   de   qualquer   produto   ou    serviço   em desacordo   com  as   normas  expedidas  pelos  órgãos  oficiais  competentes  ou,  se   as   normas  especificadas não   existirem,   pela   Associação   Brasileira   de  Normas  Técnicas   ou    outra   entidade   credenciada   pelo  Conselho Nacional de Metrologia, Normatização e Qualidade Industrial (CONMETRO).
12 ) DO  RECEBIMENTO  DOS  SERVIÇOS:

12.1 – O recebimento dos itens fornecidos ou dos serviços executados pela empresa, deverá ser documentada na própria Ordem de Serviço (Requisição Interna), que ficará em poder da empresa para comprovação da entrega e habilitação do pagamento.
13 )  DA  GARANTIA  DOS  SERVIÇOS:
13.1 – Garantia de 06 (seis) meses;
13.2 - No ato da devolução do veículo, a empresa deverá fornecer certificado de garantia, por meio de documento próprio ou anotação (impressa ou carimbada) na Nota Fiscal.
14 ) DAS  OBRIGAÇÕES  DA  EMPRESA:
14.1 – Reparar, corrigir, remover, substituir, desfazer e/ou refazer, prioritariamente e, exclusivamente, por sua conta e risco, no total ou em partes e dentro de um prazo não superior ao original, os serviços executados com vícios, defeitos, incorreções, erros, falhas, imperfeições ou recusados pela Contratante, decorrentes de culpa da empresa, inclusive, por emprego de mão de obra, sem que tal fato possa ser invocado para justificar qualquer cobrança adicional, a qualquer título, mesmo nos serviços recebidos pela Contratante, cujas irregularidades venham a surgir quando da aceitação e/ou dentro do prazo de garantia;
14.2 – Assegurar/permitir a Contratante o direito de fiscalizar, sustar, recusar, mandar desfazer ou refazer qualquer serviço e/ou fornecimento que não esteja de acordo com as normas ou especificações técnicas, hipótese em que as despesas decorrentes ficarão a cargo da empresa, ficando certo que, em nenhuma hipótese a falta de fiscalização da Contratante eximirá a empresa de suas responsabilidades provenientes do futuro contrato;
14.3 – Prestar todos os esclarecimentos técnicos e administrativos que lhe forem solicitados pela Contratante, relacionados com os serviços executados;
14.4 – Designar um encarregado responsável pela coordenação, comando e fiscalização do bom andamento dos serviços, exercendo a supervisão necessária e com poderes de representante ou preposto para tratar com a Contratante todos os assuntos relacionados à execução do contrato;
14.5 – Manter-se durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
14.6 – Responsabilizar-se-á pelos prejuízos causados a Contratante ou a terceiros, por atos de negligência ou culpa de seus empregados ou preposto, durante a execução dos serviços estipulados no futuro contrato responsabilizando-se pelos danos decorrentes;
15 )  HORÁRIO:

15.1 – A contratada quando acionada para execução dos serviços deverá respeitar rigorosamente os seguintes horários de funcionamento:  Das 07:30 às 10:00 e 13:30 às 16:00 horas, ficando a mesma ciente que fora dos horários estipulados neste item a Contratada deverá aguardar para o atendimento sem ônus para Contratante.
16 )  RESPONSABILIDADES:
16.1 – A Contratada deverá se responsabilizar em 100%  pela segurança do veículo, desde o instante em que o mesmo sair das dependências da Contratante para execução dos serviços, até o momento em que o mesmo retornar nas dependências da Contratante sito à Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva nº.  1525 – Jaboticabeiras – Taubaté/SP, assim sendo  a responsabilidade inclui desde avarias ocorridas na parte física do veículo ocasionadas no translado ou nas dependências da Contratada, ou, até furto do mesmo;
16.2 - No caso de reincidência pela 3ª (terceira) vez, de necessidade de correção no objeto num prazo de 06 (seis) meses, a CONTRATANTE poderá rescindir o contrato aplicando as penalidades  existentes no respectivo Edital;
17 )  CONDIÇÕES  PARA  ENTREGA  /  TRANSPORTE:
17.1 – Considerando que o serviço será executado nas dependências da Contratada após solicitação expedida pelo Departamento de Frota Patrimonial, salientamos que na execução dos serviços a mesma deverá arcar com todas as despesas do transporte do veículo bem como devolvê-lo em perfeitas condições de funcionamento e uso, inclusive limpo internamente e externamente e em total condições de pronta utilização pela Contratante,  isentando a Contratante de quaisquer encargos desta natureza.
18 )  PEÇAS / COMPONENTES:
18.1 - Quando houver necessidade de aplicação de peça(s), a Contratada deverá antes comunicar a Contratante a fim de demonstrar a necessidade do emprego da mesma(s), não excluindo o direito de fiscalização por meio de corpo técnico da Contratante, que ira conferir a conveniência do emprego da(s) peça(s) “in loco”, sendo que para tanto a Contratante deverá providenciar a(s) peça(s) para a continuidade dos serviços, excluindo-se então essa responsabilidade da Contratada.
19 )  LOCAL  DOS  SERVIÇOS:
19.1 – Visando a preservação e conservação dos veículos, a Contratada deverá possuir local apropriado para execução dos mesmos, devendo ser em ambiente fechado e coberto, com total segurança e abrigados do sol e chuva em tempo integral, enquanto estiverem sob a responsabilidade da Contratada.
20 )  MULTAS / INFRAÇÕES:
20.1 – A Contratada deverá assumir as responsabilidades de tráfego (multas, estacionamento, taxas) desde que praticada por seus empregados no translado do veículo bem como na estadia do mesmo enquanto estiver em poder da Contratada para execução dos consertos.
21 )  TESTE  FINAL:
21.1 – Após a realização de cada serviço concluído, a Contratada deverá disponibilizar profissional competente para acompanhar o representante técnico da Contratante na realização de “Teste de Dirigibilidade”, que será feito na entrega do veículo nas dependências da Contratante, sito à Avenida Marechal Arthur da Costa e Silva nº.  1525 – Jaboticabeiras – Taubaté/SP, objetivando supervisionar os serviços executados pela Contratada.
22 )  REQUISITOS  MÍNIMOS  OBRIGATÓRIOS:
22.1 – A Contratada deverá possuir a seguinte relação de Máquinas, Equipamentos Ferramental e Metrologia necessária para a execução dos serviços de Injeção Eletrônica, sendo que tal requisito deverá ser analisado pelo Diretor do Departamento de Frota Patrimonial no momento da Visita Técnica:
	ITEM
	MAQUINÁRIO
	
	ITEM
	MÁQUINÁRIO


	01
	Manômetro de Pressão
	
	07
	Prensa Hidráulica

	02
	Multímetro Automotivo
	
	08
	Torno Mecânico

	03
	Caneta de Polaridade
	
	09
	Furadeira Orbital

	04
	Máquina de Limpeza e Testes de Bicos
	
	10
	Furadeira Coluna

	05
	Bomba de Vácuo
	
	11
	Compressor de Ar

	06
	Escâner Automotivo
	
	12
	Máquina de Limpeza  (Querozene/Alta Temperatura)


_____________________




____________________

ALAN  CHARLES  DIAS



ALEXANDRE  PRIMO
 Depto. de Frota Patrimonial




Depto. de Frota Patrimonial
                                  DIRETOR
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PREGÃO Nº 388/15
ANEXO XI
RELAÇÃO DE VEICULOS LEVES, MICRO-ÔNIBUS E VANS

	ITEM
	PREFIXO
	MODELO
	MARCA
	ANO/MODELO

	1
	17
	Kombi Odontológica
	VW
	1993/1993

	2
	239
	Kombi
	VW
	1997/1997

	3
	250
	Kombi
	VW
	2001/2001

	4
	491
	Kombi
	VW
	2001/2001

	5
	530
	Kombi
	VW
	2002/2002

	6
	853
	Kombi
	VW
	2005/2005

	7
	863
	Kombi
	VW
	2003/2004

	8
	875
	Kombi
	VW
	2003/2004

	9
	880
	Kombi Odontológica
	VW
	2004/2004

	10
	881
	Kombi Odontológica
	VW
	2004/2004

	11
	882
	Kombi Odontológica
	VW
	2004/2004

	12
	883
	Kombi
	VW
	2004/2004

	13
	884
	Kombi
	VW
	2004/2004

	14
	885
	Kombi
	VW
	2004/2004

	15
	886
	Kombi
	VW
	2004/2004

	16
	888
	Kombi
	VW
	2004/2004

	17
	890
	Kombi
	VW
	2004/2004

	18
	1012
	Kombi
	VW
	2005/2005

	19
	1013
	Kombi
	VW
	2005/2005

	20
	1024
	Kombi
	VW
	2005/2005

	21
	1087
	Kombi
	VW
	2006/2006

	22
	1088
	Kombi
	VW
	2006/2006

	23
	1113
	Kombi
	VW
	2006/2006

	24
	1114
	Kombi
	VW
	2006/2006

	25
	1119
	Kombi
	VW
	2006/2006

	26
	1120
	Kombi
	VW
	2006/2006

	27
	1122
	Kombi
	VW
	2006/2006

	28
	1126
	Kombi
	VW
	2006/2006

	29
	1143
	Kombi
	VW
	2007/2007

	30
	1148
	Kombi
	VW
	2007/2007

	31
	1149
	Kombi
	VW
	2007/2007

	32
	1153
	Kombi
	VVW
	2007/2008

	33
	1155
	Kombi
	VW
	2007/2008

	34
	1156
	Kombi
	VW
	2007/2008

	35
	1157
	Kombi
	VW
	2007/2008

	36
	1158
	Kombi
	VW
	2007/2008

	37
	1191
	Kombi
	VW
	2008/2009

	38
	1192
	Kombi
	VW
	2008/2009

	39
	1195
	Kombi
	VW
	2008/2009

	40
	1196
	Kombi
	VW
	2008/2009

	41
	1198
	Kombi
	VW
	2008/2009

	42
	1199
	Kombi
	VW
	2008/2009

	43
	1200
	Kombi
	VW
	2008/2009

	44
	1202
	kombi
	VW
	2008/2009

	45
	1203
	Kombi
	VW
	2008/2009

	46
	1204
	Kombi
	VW
	2008/2009

	47
	1205
	Kombi
	VW
	2008/2009

	48
	1206
	Kombi Ambulância
	VW
	2008/2009

	49
	1222
	Kombi
	VW
	2009/2009

	50
	1223
	Kombi
	VW
	2009/2009

	51
	1224
	Kombi
	VW
	2009/2009

	52
	1225
	Kombi
	VW
	2009/2009

	53
	1227
	Kombi
	VW
	2009/2009

	54
	1229
	Kombi
	VW
	2009/2009

	55
	1243
	Kombi
	VW
	2009/2010

	56
	1246
	Kombi
	VW
	2009/2010

	57
	1247
	Kombi
	VW
	2009/2010

	58
	1251
	Kombi
	VW
	2009/2010

	59
	1252
	Kombi
	VW
	2009/2010

	60
	1253
	Kombi
	VW
	2009/2010

	61
	1254
	Kombi
	VW
	2009/2010

	62
	1255
	Kombi
	VW
	2009/2010

	63
	1256
	Kombi
	VW
	2009/2010

	64
	1257
	Kombi
	VW
	2009/2010

	65
	1269
	Kombi
	VW
	2009/2010

	66
	1288
	Kombi
	VW
	2010/2011

	67
	1289
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2010/2011

	68
	1290
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2010/2011

	69
	1291
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2010/2011

	70
	1296
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2010/2011

	71
	1297
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2010/2011

	72
	1299
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2010/2011

	73
	1300
	Kombi
	VW
	2010/2011

	74
	1306
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2010/2011

	75
	1307
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2010/2011

	76
	1308
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2010/2011

	77
	1310
	Kombi 1.4 - Água
	VW
	2010/2011

	78
	1311
	Kombi 1.4 - Água
	VW
	2010/2011

	79
	1324
	Kombi 1.4 - Água
	VW
	2010/2011

	80
	1325
	Kombi 1.4 - Água
	VW
	2010/2011

	81
	1326
	Kombi 1.4 - Água
	VW
	2010/2011

	82
	1328
	Kombi 1.4 - Água
	VW
	2010/2011

	83
	1329
	Kombi 1.4 - Água
	VW
	2010/2011

	84
	1330
	Kombi 1.4 - Água
	VW
	2010/2011

	85
	1341
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2011/2012

	86
	1347
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2011/2012

	87
	1377
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2011/2012

	88
	1378
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2011/2012

	89
	1379
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2011/2012

	90
	1380
	Kombi 1.4 – Água
	VW
	2011/2012

	91
	1386
	Kombi Furgão 1.4
	VW
	2011/2012

	92
	1388
	Kombi
	VW
	2011/2012

	93
	1429
	Kombi Furgão 1.4
	VW
	2012/2013

	94
	1430
	Kombi
	VW
	2012/2013

	95
	1445
	Kombi
	VW
	2013/2013

	96
	1446
	Kombi
	VW
	2013/2013

	97
	1447
	Kombi
	VW
	2013/2013

	98
	1448
	Kombi
	VW
	2013/2013

	99
	1449
	Kombi
	VW
	2013/2013

	100
	1450
	Kombi
	VW
	2013/2013

	101
	1451
	Kombi
	VW
	2013/2013

	102
	1452
	Kombi
	VW
	2013/2013

	103
	1464
	Kombi 1.4 Agua
	VW
	2013/2013

	104
	1465
	Kombi
	VW
	2013/2014

	105
	1472
	Kombi  1.4
	VW
	2013/2014

	106
	1473
	Kombi 1.4 - Água
	VW
	2013/2014

	107
	1474
	Kombi Furgão 1.4
	VW
	2013/2014

	108
	1475
	Kombi  1.4
	VW
	2013/2014

	109
	1476
	Kombi 1.4
	VW
	2013/2014

	110
	1477
	Kombi  1.4
	VW
	2013/2014

	111
	1483
	Kombi
	VW
	2013/2014

	112
	1484
	Kombi
	VW
	2013/2014

	113
	1485
	Kombi
	VW
	2013/2014

	114
	1493
	Kombi
	VW
	2013/2014

	115
	1524
	Kombi
	VW
	2013/2014

	116
	1609
	Kombi
	VW
	2013/2014

	117
	8
	Pick-up F-1000 - Ranger
	FORD
	2001/2001

	118
	13
	Pick-up  D-20
	GM
	1990/1990

	119
	113
	VW/GOL
	VW
	1997/1997

	120
	171
	Gol Special
	VW
	2001/2001

	121
	172
	Gol Special
	VW
	2001/2001

	122
	174
	Pampa Courier
	FORD
	2001/2001

	123
	175
	Pampa Courier
	FORD
	2001/2001

	124
	180
	Gol Special
	VW
	2001/2001

	125
	187
	Gol Special
	VW
	2001/2001

	126
	257
	Gol CL
	VW
	1995/1995

	127
	279
	Pampa Courier
	FORD
	2001/2001

	128
	423
	Gol  1000
	VW
	1998/1998

	129
	424
	VW/GOL
	VW
	1998/1998

	130
	425
	Saveiro CL 1.8
	VW
	1998/1998

	131
	430
	Saveiro CL 1.8
	VW
	1998/1998

	132
	432
	Saveiro CL 1.8
	VW
	1998/1998

	133
	466
	Corsa Wind
	GM
	1999/1999

	134
	467
	Corsa Wind
	GM
	1999/1999

	135
	468
	VW/GOL
	VW
	1999/2000

	136
	469
	Gol
	VW
	1999/1999

	137
	470
	Gol  1000
	VW
	1999/1999

	138
	484
	Gol Special
	VW
	2000/2000

	139
	493
	Gol Special
	VW
	2001/2001

	140
	497
	Gol Special
	VW
	2001/2001

	141
	505
	Gol Special
	VW
	2001/2001

	142
	517
	Gol Special
	VW
	2001/2001

	143
	518
	VW/GOL
	VW
	2001/2001

	144
	520
	Gol Special
	VW
	2002/2002

	145
	522
	Gol Special
	VW
	2002/2002

	146
	523
	Gol Special
	VW
	2002/2002

	147
	527
	Gol Special
	VW
	2002/2002

	148
	568
	Pick-up S.10: Ambulância
	GM
	2002/2002

	149
	571
	Pick-up  S.10 – Diesel
	GM
	2002/2002

	150
	830
	Gol  1.6
	VW
	2005/2005

	151
	831
	Gol 1.6 – Power
	VW
	2005/2005

	152
	852
	Gol Special
	VW
	2005/2005

	153
	1001
	Saveiro 1.6
	VW
	2005/2005

	154
	1002
	Gol  1000
	VW
	2005/2005

	155
	1014
	Gol Special
	VW
	2005/2005

	156
	1030
	Gol Special
	VW
	2005/2005

	157
	1037
	Gol 1.6 Power
	VW
	2005/2005

	158
	1040
	Gol 1.6 Power
	VW
	2005/2005

	159
	1041
	Gol 1.6 – Power
	VW
	2005/2005

	160
	1043
	Gol 1.6 – Power
	VW
	2005/2005

	161
	1047
	Gol 1.6 – Power
	VW
	2005/2005

	162
	1050
	Pick-up  S.10  Diesel
	GM
	2005/2005

	163
	1051
	Pick-up  S.10  Diesel
	GM
	2005/2005

	164
	1052
	Pick-up  S.10 – Diesel
	GM
	2005/2006

	165
	1061
	Santana
	VW
	1999/2000

	166
	1063
	Corsa Wind
	GM
	1998/1999

	167
	1116
	VW/GOL 1.6 POWER
	VW
	2006/2006

	168
	1117
	Gol 1.6 – Power
	VW
	2006/2006

	169
	1129
	Fiesta GLX
	FORD
	2000/2000

	170
	1132
	Santana
	VW
	2004/2005

	171
	1133
	Fiesta GLX
	FORD
	2000/2000

	172
	1134
	Gol  1000
	VW
	2007/2007

	173
	1139
	Gol  1000
	VW
	2007/2007

	174
	1150
	Gol  1.6
	VW
	2007/2008

	175
	1154
	Gol 1.6 – Power
	VW
	2007/2008

	176
	1166
	Gol 1.6 – Power
	VW
	2008/2008

	177
	1172
	Gol  1000
	VW
	2008/2009

	178
	1187
	Gol  1000
	VW
	2008/2009

	179
	1189
	Gol   1000
	VW
	2008/2009

	180
	1207
	Pick-up Ranger XL 13P
	FORD
	2008/2009

	181
	1216
	Gol 1.6 – Power
	VW
	2009/2009

	182
	1217
	Gol  1000
	VW
	2009/2009

	183
	1218
	Gol
	VW
	2009/2009

	184
	1219
	VW/GOL 1.6 POWER
	VW
	2009/2009

	185
	1220
	Gol 1.6 – Power
	VW
	2009/2009

	186
	1221
	Gol  1000
	VW
	2009/2009

	187
	1231
	Vectra Elegance 2.0
	GM
	2009/2009

	188
	1232
	Corsa Classic
	GM
	2003/2003

	189
	1233
	Corsa Classic
	GM
	2003/2003

	190
	1241
	Vectra Elegance 2.0
	GM
	2009/2009

	191
	1242
	Gol  1000
	VW
	2009/2009

	192
	1248
	Corsa Classic
	GM
	2002/2003

	193
	1249
	Corsa Classic
	GM
	2003/2003

	194
	1268
	Gol 1.6 – Power
	VW
	2009/2010

	195
	1270
	Gol  1000
	VW
	2009/2010

	196
	1271
	Gol  1000
	VW
	2009/2010

	197
	1272
	Gol  1000
	VW
	2009/2010

	198
	1285
	VW/GOL
	VW
	2010/2011

	199
	1286
	Gol  1000
	VW
	2010/2011

	200
	1287
	Gol  1000
	VW
	2010/2011

	201
	1293
	Gol  1.6 - Power
	VW
	2010/2011

	202
	1294
	Gol 1.6 Power
	VW
	2010/2011

	203
	1295
	Gol 1.6 Power
	VW
	2010/2011

	204
	1298
	Gol  1000
	VW
	2010/2011

	205
	1301
	Gol  1000
	VW
	2010/2011

	206
	1302
	Gol  1000
	VW
	2010/2011

	207
	1309
	Gol 1.6 – Power
	VW
	2010/2011

	208
	1331
	Ranger 2.3  XLS - 4 x 2
	Ford
	2010/2011

	209
	1333
	Gol  1000
	VW
	2011/2012

	210
	1334
	Gol  1.6
	VW
	2011/2012

	211
	1335
	Saveiro 1.6
	VW
	2011/2012

	212
	1336
	Saveiro 1.6
	VW
	2011/2012

	213
	1337
	Saveiro 1.6
	VW
	2011/2012

	214
	1338
	Saveiro 1.6
	VW
	2011/2012

	215
	1339
	Saveiro 1.6
	VW
	2011/2012

	216
	1343
	Saveiro 1.6
	VW
	2011/2012

	217
	1344
	VW/GOL 1.6
	VW
	2011/2012

	218
	1345
	Gol 1.0 – G5
	VW
	2013/2013

	219
	1346
	Pick-up  S.10
	GM
	2011/2011

	220
	1348
	Gol 1.6 – Flex
	VW
	2011/2012

	221
	1349
	Saveiro 1.6
	VW
	2011/2012

	222
	1350
	Saveiro 1.6 – CS
	VW
	2011/2012

	223
	1351
	Pick-up  S.10
	GM
	2011/2011

	224
	1373
	Gol 1.0 – 08 Válvulas
	VW
	2011/2012

	225
	1381
	Saveiro 1.6
	VW
	2011/2012

	226
	1382
	Saveiro 1.6
	VW
	2011/2012

	227
	1383
	Gol  1.6
	VW
	2011/2012

	228
	1384
	Gol  1.0 – 08 V.
	VW
	2011/2012

	229
	1385
	Saveiro 1.6
	VW
	2011/2012

	230
	1387
	GOL
	VW
	2011/2012

	231
	1391
	Corsa Sedan 1.8
	FORD
	2008/2008

	232
	1392
	Saveiro 1.6
	VW
	2012/2013

	233
	1393
	Gol 1.6 – Flex – Dir/Ar
	VW
	2012/2013

	234
	1394
	Corsa Sedan 1.8 – Flex
	GM
	2008/2008

	235
	1395
	Corsa Sedan 1.8 – Flex
	GM
	2005/2006

	236
	1396
	Corsa Sedan 1.8
	GM
	2008/2008

	237
	1397
	Fiesta Sedan 1.6
	Ford
	2006/2007

	238
	1398
	Fiesta Sedan 1.6
	FORD
	2006/2007

	239
	1399
	Fiesta Sedan 1.6
	FORD
	2006/2007

	240
	1400
	Corsa Sedan 1.8 – Flex
	GM
	2005/2006

	241
	1401
	Gol 1.6 – Flex
	VW
	2011/2012

	242
	1425
	Gol 1.6 flex ar/dir
	VW
	2012/2013

	243
	1426
	GOL 1.6
	VW
	2012/2013

	244
	1428
	Gol  1.0 – Dir/Ar
	VW
	2012/2013

	245
	1432
	VW/GOL
	VW
	2012/2013

	246
	1434
	CORSA SEDAN
	GM
	2008/2008

	247
	1435
	Fiesta Sedan 1.6
	FORD
	2006/2006

	248
	1436
	Fiesta Sedan 1.6
	FORD
	2006/2007

	249
	1437
	Corsa Sedan 1.8 –
	GM
	2005/2006

	250
	1438
	Corsa Sedan 1.8 –
	GM
	2005/2006

	251
	1439
	Corsa Sedan 1.8
	GM
	2008/2008

	252
	1440
	Logan Exp  1.6
	Renault
	2009/2009

	253
	1441
	ASTRA SEDAN
	GM
	2006/2007

	254
	1442
	CORSA SEDAN
	GM
	2005/2006

	255
	1443
	Corsa Sedan 1.8 –
	GM
	2005/2006

	256
	1453
	FIESTA SEDAN 1.6
	FORD
	2006/2007

	257
	1454
	LOGAN EXP 16
	RENAULT
	2009/2009

	258
	1470
	VW/GOL
	VW
	2013/2014

	259
	1471
	Gol 1.0 8v
	VW
	2013/2014

	260
	1478
	Gol 1.0
	VW
	2013/3014

	261
	1479
	Gol 1.0
	VW
	2013/2014

	262
	1482
	NOVA SAVEIRO
	VW
	2013/2014

	263
	1486
	GOL 1.6 CITY
	VW
	2013/2014

	264
	1494
	NOVA SAVEIRO
	VW
	2013/2014

	265
	1495
	NOVA SAVEIRO
	VW
	2013/2014

	266
	1496
	NOVA SAVEIRO
	VW
	2013/2014

	267
	1497
	NOVA SAVEIRO
	VW
	2013/2014

	268
	1498
	NOVA SAVEIRO
	VW
	2013/2014

	269
	1506
	AMAROK
	VW
	2013/2013

	270
	1507
	PICK-UP  AMAROK
	VW
	2013/2013

	271
	1508
	PICK-UP  AMAROK
	VW
	2013/2013

	272
	1514
	VW GOL 1.0 GIV
	VW
	2013/2014

	273
	1515
	GOL 1.0 GIV
	VW
	2013/2014

	274
	1519
	NOVA SAVEIRO
	VW
	2013/2014

	275
	1520
	NOVA SAVEIRO ES
	VW
	2013/2014

	276
	1522
	Gol 1.6 CITY
	VW
	2013/2014

	277
	1577
	VW GOL 1.0 GIV
	VW
	2013/2014

	278
	1578
	VW GOL 1.0 GIV
	VW
	2013/2014

	279
	1579
	VW GOL 1.0 GIV
	VW
	2013/2014

	280
	1580
	VW GOL 1.0 GIV
	VW
	2013/2014

	281
	1604
	VW GOL 1.0 GIV
	VW
	2013/2014

	282
	1605
	VW GOL 1.0 GIV
	VW
	2013/2014

	283
	1606
	VW GOL 1.0 GIV
	VW
	2013/2014

	284
	1656
	VW GOL 1.0 GIV
	VW
	2013/2014

	285
	1657
	VW GOL 1.0 GIV
	VW
	2013/2014

	286
	1665
	VW/NOVO GOL 1.6
	VW
	2013/2014

	287
	1687
	Saveiro CS TL MB
	VW
	2014/2015

	288
	1688
	Corsa Sedan 1.8
	GM
	2008/2008

	289
	1689
	Corsa Sedan 1.8
	GM
	2008/2008

	290
	1690
	Corsa Sedan 1.8
	GM
	2008/2008

	291
	1691
	FIESTA SEDAN 1.6
	FORD
	2006/2007

	292
	1694
	Pálio Weekend 1.4
	FIAT
	2013/2014

	293
	1695
	Pálio Weekend 1.4
	FIAT
	2013/2014

	294
	1698
	NOVO VOYAGE
	VW
	2014/2014

	295
	1699
	NOVO VOYAGE
	VW
	2014/2015

	296
	1700
	CAMINHONETE
	RENAULT
	2014/2015

	297
	1701
	GOL MC (1.6)
	VW
	2014/2015

	298
	1704
	Saveiro 1.6 CS ST MB
	VW
	2014/2015

	299
	1705
	Saveiro 1.6 CS ST MB
	VW
	2014/2015

	300
	1725
	GOL CITY
	VW
	2015/2015

	301
	1726
	GOL CITY
	VW
	2015/2015

	302
	1729
	Saveiro
	VW
	2015/2016

	303
	1732
	CORSA SEDAN
	GM
	2008/2008

	304
	1733
	CORSA SEDAN
	GM
	2008/2008

	305
	1734
	Logan Exp  1.6
	Renault
	2009/2009

	306
	1735
	Logan Exp  1.6
	Renault
	2009/2009

	307
	1736
	Logan Exp  1.6
	Renault
	2009/2009

	308
	1737
	Fiesta Sedan 1.6
	FORD
	2011/2012

	309
	1738
	Fiesta Sedan 1.6
	FORD
	2012/2012

	310
	1739
	Fiesta Sedan 1.6
	FORD
	2011/2012

	311
	1740
	Fiesta Sedan 1.6
	FORD
	2012/2012

	312
	1745
	SAVEIRO CS ST MB
	VW
	2015/2016

	313
	650
	Sprinter Ambulância
	MB
	2005/2005

	314
	1009
	Van Ducato
	FIAT
	2005/2005

	315
	1031
	Sprinter Ambulância
	MB
	2005/2005

	316
	1032
	Sprinter Ambulância
	MB
	2005/2005

	317
	1054
	Micro-Ônibus
	VW
	2005/2005

	318
	1118
	Boxer Peugeot
	Peugeot
	2005/2006

	319
	1173
	Ducato
	FIAT
	2008/2008

	320
	1179
	Sprinter 313 CDI
	MB
	2008/2008

	321
	1180
	Sprinter 313 CDI
	MB
	2008/2008

	322
	1214
	SPRINTER
	MB
	2008/2009

	323
	1215
	Sprinter 313 CDI
	MB
	2008/2009

	324
	1250
	Sprinter 313 CDI
	MB
	2009/2009

	325
	1259
	SPRINTER NIKS16
	MB
	2009/2009

	326
	1260
	Sprinter 313 CDI
	MB
	2009/2009

	327
	1277
	Micro-Ônibus VW 8.120
	VW
	2009/2010

	328
	1278
	Micro-Ônibus
	MB
	2009/2010

	329
	1284
	Micro Ônibus
	MB
	2009/2010

	330
	1321
	Ducato Cargo 2.3
	FIAT
	2010/2011

	331
	1322
	Ducato Cargo 2.3
	FIAT
	2010/2011

	332
	1323
	Ducato Cargo 2.3
	FIAT
	2010/2011

	333
	1332
	Ducato Cargo 2.3
	FIAT
	2010/2011

	334
	1390
	Micro Ônibus
	M. Benz
	1983/1983

	335
	1402
	Ducato 2.3 Multijet - Diesel
	FIAT
	2012/2013

	336
	1403
	Ducato 2.3 Multijet - Diesel
	FIAT
	2012/2013

	337
	1404
	Ducato 2.3 Multijet - Diesel
	FIAT
	2012/2013

	338
	1433
	Van  Master L3 H2 – 2.5
	Renault
	2012/2012

	339
	1444
	Sprinter 313 CDI
	MB
	2006/2007

	340
	1500
	Ducato 2.3 Multijet - Diesel
	FIAT
	2013/2014

	341
	1501
	Ducato 2.3 Multijet - Diesel
	FIAT
	2013/2014

	342
	1509
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	343
	1510
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	344
	1511
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	345
	1512
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	346
	1513
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	347
	1517
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	348
	1521
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	349
	1576
	Ducato 2.3 Multijet - Diesel
	FIAT
	2013/2014

	350
	1581
	MICROONIB/MASTER
	VW
	2013/2014

	351
	1582
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	352
	1583
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	353
	1584
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	354
	1585
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	355
	1586
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	356
	1587
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	357
	1588
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	358
	1589
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	359
	1590
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	360
	1591
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	361
	1592
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	362
	1593
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	363
	1594
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	364
	1595
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	365
	1596
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	366
	1597
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	367
	1598
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	368
	1599
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	369
	1600
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	370
	1601
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	371
	1602
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	372
	1603
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	373
	1607
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	374
	1608
	MICROONIB/MASTER
	Renault
	2013/2014

	375
	1697
	Ducato
	FIAT
	2014/2014

	376
	1722
	Van  Master
	RENAULT
	2014/2015

	377
	1727
	DUCATO
	FIAT
	2014/2015

	378
	1728
	DUCATO
	FIAT
	2015/2015

	379
	1741
	DUCATO
	FIAT
	2015/2015

	380
	1742
	DUCATO
	FIAT
	2015/2015

	381
	1743
	DUCATO
	FIAT
	2015/2015

	382
	1744
	DUCATO
	FIAT
	2015/2015
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